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MINISTÉRIO PÚBLICO 

 ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES   

DISTRIBUIÇÃO
 
Em 10 de novembro de 2023, na forma do artigo 25 do Regimento Interno do Colégio de Procuradores de Justiça, foram distri-
buídos, por processamento eletrônico, obedecendo à ordem de ingresso dos autos no protocolo da Secretaria e à ordem decres-
cente de antiguidade dos membros do Colegiado, com encaminhamento imediato aos Relatores, os seguintes procedimentos:
 
1) PROCEDIMENTO IDEA nº 003.9.308681/2021 
ORIGEM: Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia
ASSUNTO: DIREITO DO CONSUMIDOR > Contratos de Consumo > Bancários > Empréstimo consignado (Recurso em face de 
decisão de declínio de atribuição) 
RECORRENTE: BANCO C6 CONSIGNADO S.A.
RELATOR(A): Procuradora de Justiça Sheilla Maria da Graça Coitinho das Neves
  
2) PROCEDIMENTO IDEA nº 003.9.424331.2023 
ORIGEM: Procuradoria-Geral de Justiça Adjunta Para Assuntos Jurídicos
ASSUNTO: DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE > Seção Cível > Entidades de atendimento (Recurso em face de 
decisão exarada em sede de confl ito de atribuição)
RECORRENTE: Evandro Luís Santos de Jesus (2º Promotor de Justiça da 4ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude da 
Capital)
RELATOR(A): Procuradora de Justiça Áurea Lúcia Souza Sampaio Loepp
  
Salvador, 10 de novembro de 2023
  
Alexandre Soares Cruz
Promotor de Justiça
Secretário-Geral do Ministério Público

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO   

DISTRIBUIÇÃO
 
Em 10 de novembro de 2023, na forma dos artigos 171 a 178 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público 
da Bahia, foram distribuídos, por meio eletrônico e em ato público, com encaminhamento imediato ao Relator, os seguintes pro-
cedimentos:
 
INQUÉRITO CIVIL N° 003.9.115946/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 3º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Práticas Abusivas
INTERESSADO(A)(S): Diagnovet Clínica Veterinária S/C Ltda
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
 
INQUÉRITO CIVIL N° 306.9.222734/2020
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Serra Dourada
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Edezio Numes Bastos; Gilmar Ribeiro da Silva
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.156467/2023
ORIGEM: Salvador - 7ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 1º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Medidas de proteção > Outras medidas de proteção
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 681.9.349553/2023
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Euclides da Cunha
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Combustíveis e derivados
INTERESSADO(A)(S): Katiucia Oliveira da Silva
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
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PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 007.9.521352/2022
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Garantias Constitucionais > Pessoas com defi ciência
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Garantias Constitucionais > Acessibilidade > Veículos de Transporte 
Coletivo
INTERESSADO(A)(S): Daniela dos Santos de Jesus; Danyel de Jesus Couto
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 168.9.9583/2020
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Medeiros Neto
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Agentes Políticos > Prefeito > Prestação de Contas
INTERESSADO(A)(S): Jadina Paiva Silva; Município de Medeiros Neto
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 681.9.308981/2023
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Euclides da Cunha
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Combustíveis e derivados
INTERESSADO(A)(S): 2ª Promotoria de Justiça de Euclides da Cunha; A Sociedade de Quijingue; Leondez Nunes Arruda
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.58162/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo - 4º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Ambiental > Fauna
- Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): John Lenon dos Santos Teixeira
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.211492/2021
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Processo Administrativo Discipli-
nar ou Sindicância > Demissão ou Exoneração
INTERESSADO(A)(S): Darcio Duarte Souza
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 031.9.159947/2017
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Concurso Público / Edital > Concurso para servidor
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Nova Itarana
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 306.9.81730/2018
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Serra Dourada
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Serra Dourada; Servidor Público Municipal
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 032.0.95619/2013
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Oliveira dos Brejinhos
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Crimes contra a Flora
INTERESSADO(A)(S): Litercilio Nunes de Oliveira Júnior
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 190.9.174249/2019
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Nazaré
ASSUNTO: Direito Ambiental > Saneamento
INTERESSADO(A)(S): Antônia da Silva Coelho; Município de Nazaré
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado
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PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA SIGA N° 56827/2023 (SIMP Nº 003.0.66/2023)
ORIGEM: Conselho Superior do Ministério Público
ASSUNTO: Renúncia a Remoção 
INTERESSADO(A)(S): Promotor de Justiça Áviner Rocha Santos
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 112.0.155155/2015
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Ituaçu
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura de Ituaçu
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 681.9.349564/2023
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Euclides da Cunha
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Combustíveis e derivados
INTERESSADO(A)(S): Marcson Comércio de Derivados de Petróleo e Transportes Ltda
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.15071/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo - 5º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Ambiental > Poluição
INTERESSADO(A)(S): Moradores da Rua Jornalista Regina Celia Santana Dias
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.140022/2023
ORIGEM: Salvador - 1ª Promotoria de Justiça Criminal - 1º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Maus Tratos
INTERESSADO(A)(S): Anônimo; Disque 127
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.456972/2022
ORIGEM: Salvador - 7ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 1º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Conselhos tutelares
- Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Medidas de proteção > Outras medidas de proteção
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
 
Salvador, 10 de novembro de 2023.
 
ALEXANDRE SOARES CRUZ
Promotor de Justiça
Secretário-Geral 
 

COMISSÃO ELEITORAL   

EDITAL Nº 3293, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023
 
A PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL PARA FORMAÇÃO DA LISTA TRÍPLICE DE INDICADOS(AS) AO CARGO DE 
PROCURADOR(A)-GERAL DE JUSTIÇA - BIÊNIO 2024/2026, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 
5º da Resolução nº 18, de 14 de agosto de 2023, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, TORNA PÚBLICA a 
relação do candidato inscrito para concorrer à eleição para formação da lista tríplice de indicado ao cargo de Procurador(a)-Geral 
de Justiça - Biênio 2024/2026, que será realizada no dia 6 de dezembro de 2023, quarta-feira, das 10h às 17h, mediante utiliza-
ção do sistema de voto remoto, secreto e digital, denominado Sistema do Voto Digital, instituído e regulado pelo Ato Normativo 
nº 28, de 4 de agosto de 2020, da Procuradoria Geral de Justiça: 
 
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES - Processo SIGA nº 56771/2023 
 
Salvador, 10 de janeiro de 2023.
 
ELNA LEITE ÁVILA ROSA
Procuradora de Justiça 
Presidente da Comissão Eleitoral para formação da lista tríplice de indicados(as) ao cargo de Procurador(a)-Geral de justiça - 
Biênio 2024/2026
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

GABINETE   

ATO Nº 700, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023
  
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 127, § 2º, da 
Constituição Federal, o art. 136 da Constituição do Estado da Bahia e o art.15, incisos VI e VII, da Lei Complementar estadual nº 
011, de 18 de janeiro de 1996, em vista do que dispõe a Lei estadual nº 8.966/2003, em conformidade com o regramento previsto 
no Edital nº 2650/2022, do VI Concurso Público para cargos do quadro de servidores efetivos do Ministério Público do Estado da 
Bahia, assim como o Edital nº 010 de 05 de setembro de 2023, publicado no DJE de 06 de setembro de 2023, o qual publicou o 
resultado fi nal do certame, bem como o Edital nº 2434 de 05 de setembro de 2023, publicado no DJE de 06 de setembro de 2023 
que homologou o VI Concurso Público para cargos do quadro de servidores do Ministério Público do Estado da Bahia, 
RESOLVE:
NOMEAR, para o cargo de ANALISTA TÉCNICO e ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO, os candidatos aprovados no VI 
Concurso Público para provimento do quadro de pessoal permanente do Ministério Público do Estado da Bahia, observando as 
regras edilícias e o regime jurídico aplicável às reservas de vagas, de acordo com a seguinte ordem de convocação:

CARGO: ANALISTA TÉCNICO

 ESPECIALIDADE: Contabilidade HABILITAÇÃO ESPECÍFICA: Ciências Contábeis

REGIÃO 1 

ORDEM DE 
CONVOCAÇÃO

VAGA INSCRIÇÃO NOME ORIGEM DA VAGA

7º A/C 414006967 Alvaro Gentil Bohana
Conforme Lei Esta-
dual 14.589/2023

CARGO: ANALISTA TÉCNICO

ESPECIALIDADE: Social HABILITAÇÃO ESPECÍFICA: Pedagogia 

REGIÃO 7 
ORDEM DE 
CONVOCAÇÃO

VAGA INSCRIÇÃO NOME ORIGEM DA VAGA

2º A/C 414018690 Fabricia Oliveira De Araújo

Reposição Solicitação fi nal de fi la 1º 
convocado, A/C, Antonio Joaquim da 
Silva Filho - Ato nº 526, de 11 de setem-
bro de 2023 – DJe 12/09/2023 

CARGO: ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO

REGIÃO 3

ORDEM DE 
CONVOCAÇÃO

VAGA INSCRIÇÃO NOME ORIGEM DA VAGA

18º A/C 414000110
Ramon Alfredo Ribeiro Ta-
vares

Reposição 1º convocado, A/C, Leonar-
do Ribeiro Brim - Ato nº 593, de 09 de 
outubro de 2023 – DJe 10/10/2023, não 
tomou posse

 
A/C – Ampla Concorrência
PcD – Pessoa com Defi ciência
CN – Candidato Negro

Salvador, 10 de novembro de 2023.

 NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça 

ATO Nº 701, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Consti-
tuição Estadual, combinado com o art. 15, inciso VII, da Lei Complementar Nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e de acordo com a 
Lei no 8.966, de 22 de dezembro de 2003 e suas posteriores alterações, e, ainda, consoante dispõem o art. 40 da Lei 6.677/1994 
e o Ato Normativo nº 20/2008, em vista do que se comprova no expediente n° 19.09.01968.0025925/2023-34, resolve colocar os 
servidores abaixo elencados em disponibilidade para o exercício de mandato eletivo em diretoria de entidade sindical represen-
tativa do servidor público, SINDSEMP-BA, no triênio 2023/2026, a partir das respectivas posses:
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NOME MATRÍCULA CARGO

CAROLINA ESTEVAM DE PINHO ALMEIDA 353860 ANALISTA TECNICO

ERICA OLIVEIRA DE SOUZA 353034 ASSISTENTE TECNICO ADMINISTRATIVO

HILDA SANTA ROSA FREITAS 352480 ASSISTENTE TECNICO ADMINISTRATIVO

MARCOS SERGIO PIMENTEL DOS ANJOS 353411 MOTORISTA

LOURIVAL ALVES DOS SANTOS FILHO 352421 ASSISTENTE TECNICO ADMINISTRATIVO

SILVIO PEREIRA GOIS 353673 ANALISTA TECNICO

Salvador, 10 de novembro de 2023.,

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 702, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, VII, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 56940 /2023, EXONERA, a pedido, a partir de 13/11/2023, MARIA DAS GRAÇAS POLLI, Promotora 
de Justiça de entrância fi nal, do cargo de Assessor Especial da Procuradoria-Geral de Justiça. 
Salvador, 10 de novembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3291, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 127, § 2º, da Cons-
tituição Federal, o art. 136 da Constituição do Estado da Bahia e o art. 15, incisos VI e VII, da Lei Complementar estadual nº 011, de 18 
de janeiro de 1996, em vista do que dispõe a Lei Estadual nº 8.966, de 22 de dezembro de 2003, em conformidade com o regramento 
previsto no Edital nº  2650/2022  do VI Concurso Público para cargos do quadro de servidores efetivos do Ministério Público do Estado 
da Bahia, assim como o Edital nº 010 de 05 de setembro de 2023, publicado no DJE de 06 de setembro de 2023, o qual publicou o 
resultado fi nal do certame, bem como o Edital nº 2434 de 05 de setembro de 2023, publicado no DJE de 06 de setembro de 2023 que 
homologou o VI Concurso Público para cargos do quadro de servidores do Ministério Público do Estado da Bahia,

RESOLVE:

CONVOCAR os candidatos nomeados na forma do Ato nº 700/2023, para a apresentação de documentos, avaliação médica e 
posse, de acordo com as seguintes instruções:

I - Avaliação médica – requisito para Posse
1. Deverá ser encaminhado para o e-mail planejamentorh@mpba.mp.br  os resultados dos exames especifi cados no item 16.9 
do Edital nº 2650/2022, incluindo RG/CPF, Comprovante de Residência atualizado (últimos 3 meses) e formulário de Declaração 
de Saúde, disponibilizada no https://mpba.mp.br/concursos/servidores/viconcurso,  preenchida e assinada. 
2. Data a ser agendada perícia médica: entre 13 e 24 de  novembro de 2023, conforme ofício de encaminhamento fornecido pela 
Coordenação de Provimento e Desenvolvimento de Pessoas, na apresentação dos documentos por e-mail.
Obs: Sem os resultados encaminhados (item 1), não poderemos agendar a perícia médica. O ofício será encaminhado para o 
e-mail do candidato. Caso não receba até a véspera do agendamento da perícia médica, favor encaminhar e-mail para planeja-
mentorh@mpba.mp.br solicitando o envio.
3. A avaliação médica será realizada na Junta Médica Ofi cial do Estado, localizada no Centro de Atenção à Saúde Prof. Dr. José 
Maria de Magalhães Netto, 4° andar, Avenida Antônio Carlos Magalhães, S/N, Iguatemi, nesta Capital. Ponto de referência: entre 
a concessionária Gaulesa e o Empresarial WN, em frente ao hipermercado Carrefour (antigo Big Bompreço).
4. O candidato convocado deverá se apresentar na Junta Médica Ofi cial do Estado, munido dos exames laboratoriais originais 
e os complementares listados no e-mail pela Coordenação de Provimento e Desenvolvimento de Pessoas e presentes no item 
16.9 do Edital nº 2650/2022.
5. De posse do ASO – Atestado de Saúde Ocupacional, com resultado “apto”, o candidato deverá encaminhar este documento 
por e-mail para planejamentorh@mpba.mp.br.

II - Apresentação de documentos – requisito para Posse
1. Deverá ser encaminhado para o e-mail planejamentorh@mpba.mp.br  os documentos especifi cados no item 16.8 do Edital nº 
2650/2022, bem como os formulários preenchidos e assinados, disponibilizados no site https://mpba.mp.br/concursos/servido-
res/viconcurso, solicitando agendamento para apresentação dos originais. 
2. A apresentação dos originais deverá ser realizada entre os dias 13 e 24 de novembro de 2023, conforme agendamento prévio, 
descriminado no item acima, podendo ser realizado também pelos telefones (71) 3103-0116 ou 3103-0117, bem como através do 
e-mail planejamentorh@mpba.mp.br e WhatsApp (71) 99602-0656.
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3. O candidato convocado deverá se dirigir à Coordenação de Provimento e Desenvolvimento de Pessoas, situada na 5ª Avenida, 
nº 750, 1º andar, sala 125, Centro Administrativo da Bahia - CAB, nesta Capital, para apresentação dos documentos originais 
mencionados no item 1.

III – Posse 
Data e horário: 01 de dezembro de 2023, às 09 horas. 
Local: Ministério Público do Estado da Bahia - 5ª Avenida do Centro Administrativo da Bahia - CAB, n° 750, CEP: 41.745-004.

IV - Apresentação no local de trabalho: 04 de dezembro de 2023. 

Salvador, 10 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.01973.0018219/2023-65. Interessado: WALDEMIR LEÃO DA SILVA. Assunto: Embargos de de-
claração. Decisão: Conhecido o embargo de declaração para, no mérito, rejeitá-lo, mantendo a higidez da decisão embargada, 
dado não haver incorrido em quaisquer omissões, contradições ou erros materiais.

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.01704.0018625/2023-61. Interessada: INDYRA NIELA SOUZA DE JESUS. Assunto: Condição 
especial de trabalho. Decisão: Deferido, consoante Ato Normativo nº 21, de 21 de julho de 2022.

SECRETARIA GERAL   

ATO Nº 694, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto no art. 268, §1º, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administra-
tiva registrados no SIGA sob o nº 56798/2023, HOMOLOGA a escolha dos Promotores de Justiça SOSTENYS MARINHO BAR-
RETO e ALAN CEDRAZ CARNEIRO SANTIAGO, como Coordenador e Suplente, respectivamente, da Promotoria de Justiça 
Regional de Seabra, durante o período de 2/9/2023 a 1º/9/2024. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.  

Salvador, 10 de novembro de 2023.  

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 695, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto nos artigos 15, incisos V 
e VI e 268, §1º, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e seu ANEXO II, e com o Ato nº 694, de 10 de novem-
bro de 2023, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 
56798/2023, NOMEIA o Promotor de Justiça SOSTENYS MARINHO BARRETO para o cargo de Coordenador de Promotoria de 
Justiça Regional, no período de 2/9/2023 a 1º/9/2024.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.  

Salvador, 10 de novembro de 2023.  

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 696, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “a”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 56237/2023, e em conformidade com o disposto no art. 2º do Ato nº 545, de 15 de dezembro de 
2009, que determina o regime de plantão para as atuações do Ministério Público do Estado da Bahia durante o recesso forense, 
HOMOLOGA e PUBLICA a escala de plantão para o período de 20 de dezembro de 2023 a 6 de janeiro de 2024, sem prejuízo 
das funções eleitorais, na forma a seguir: 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE BRUMADO
SIGA 56237/2023

Atuação: casos urgentes, conforme art. 1º c/c o art. 4º da Resolução TJBA nº 22/2016, so-
bre o recesso judiciário de fi  m de ano, e Art. 4º, II, “a”, do Ato Normativo nº 2/2023. 

PERÍODO (Dias Úteis) 
PROMOTOR (A) 

DE JUSTIÇA
PROMOTORIA DE JUSTI-
ÇA SEDE DO PLANTÃO

PROMOTORIAS DE JUS-
TIÇA INTEGRANTES

20 a 22/12/2023 (quarta-feira, 
quinta-feira e sexta-feira)

Maria Salete 
Jued Moysés

Brumado

1ª a 4ª Promotoria de Justiça de 
Brumado; Promotoria de Justiça de 
Barra da Estiva; Promotoria de Jus-
tiça de Ituaçu; 1ª e 2ª Promotoria de 
Justiça de Livramento de Nossa Se-
nhora; 1ª e 2ª Promotoria de Justiça 
de Macaúbas; Promotoria de Justiça 

de Paramirim; Promotoria de Jus-
tiça de Presidente Jânio Quadros; 
Promotoria de Justiça de Tanhaçu 

26 a 28/12/2023 (terça-feira, 
quarta-feira e quinta-feira)

Rogério Bara 
Marinho

29/12/2023 
(sexta-feira)

Luciano Taques 
Ghignone 

02 e 03/01/2024
(terça-feira e quarta-feira)

Daniela de Almeida

04 e 05/01/2024
(quinta-feira e sexta-feira)

José Pereira 
de Oliveira

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE BRUMADO

Atuação: matérias especifi cadas na Resolução TJBA nº 14/2019, sobre o Plantão Ju-
diciário de 1º Grau, e Art. 4º, II, “b” e “c”, do Ato Normativo nº 2/2023. 

PERÍODO (NOTURNO E DIAS SEM EXPEDIENTE) PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 

18h do dia 20/12/2023 às 8h do dia 21/12/2023 Maria Salete Jued Moysés

18h do dia 21/12/2023 às 8h do dia 22/12/2023 Maria Salete Jued Moysés

18h do dia 22/12/2023 às 8h do dia 23/12/2023 Maria Salete Jued Moysés

08h do dia 23/12/2023 às 8h do dia 26/12/2023 Antonio Alves Pereira Netto

18h do dia 26/12/2023 às 8h do dia 27/12/2023 Rogério Bara Marinho

18h do dia 27/12/2023 às 8h do dia 28/12/2023 Rogério Bara Marinho

18h do dia 28/12/2023 às 8h do dia 29/12/2023 Rogério Bara Marinho

18h do dia 29/12/2023 às 8h do dia 1º/01/2024 Luciano Taques Ghignone 

8h do dia 1º/1/2024 às 8h do dia 2/1/2024 Daniela de Almeida

18h do dia 2/1/2024 às 8h do dia 3/1/2024 Daniela de Almeida

18h do dia 3/1/2024 às 8h do dia 4/1/2024 Daniela de Almeida

18h do dia 4/1/2024 às 8h do dia 5/1/2024 José Pereira de Oliveira

18h do dia 5/1/2024 às 8h do dia 7/1/2024 José Pereira de Oliveira

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 10 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 697, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “a”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 2, de 25 de janeiro de 2023,  que estabelece 
o regime de plantão com escala diferenciada do Ministério Público do Estado da Bahia durante o recesso judiciário, tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56879/2023, HOMOLOGA 
e PUBLICA a escala de plantão para o período de 20 de dezembro de 2023 a 6 de janeiro de 2024, sem prejuízo das funções 
eleitorais, na forma a seguir:
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE JEQUIÉ
SIGA nº 56879/2023

Atuação: casos urgentes, conforme art. 1º c/c o art. 4º da Resolução TJBA nº 22/2016, so-
bre o recesso judiciário de fi m de ano, e Art. 4º, II, “a”, do Ato Normativo nº 2/2023.

PERÍODO
(Dias Úteis)

PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA

PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA SEDE 
DO PLANTÃO

PROMOTORIAS DE JUS-
TIÇA INTEGRANTES

20/12/2023 a
22/12/2023

(quarta-feira a sexta-feira)

Maurício Foltz
Cavalcanti

Jequié

Promotoria de Justiça de Ibirataia, 1ª 
a 4ª Promotorias de Justiça de Ipiaú, 
Promotoria de Justiça de Itagibá, 1ª a 
2ª Promotorias de Justiça de Jagua-
quara, 1ª a 8ª Promotorias de Justiça 

de Jequié,  Promotoria de Justiça 
Especializada em Meio Ambiente, de 
âmbito regional, com sede em Jequié, 

Promotoria de Justiça de Jitaúna, 
Promotoria de Justiça de Maracás.

26/12/2023
(terça-feira)

 
Juliana Rocha Sampaio

27/12/2023 a 29/12/2023
(quarta-feira e sexta-feira)

Lissa Aguiar Andrade

2/1/2024 a 4/1/2024
(terça-feira a quinta-feira)

Rafaella Silva Carvalho

5/1/2024
(sexta-feira)

Juliana Rocha Sampaio

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE JEQUIÉ

Atuação: matérias especifi cadas na Resolução TJBA nº 14/2019, sobre o Plantão Ju-
diciário de 1º Grau, e Art. 4º, II, “b” e “c”, do Ato Normativo nº 2/2023.

PERÍODO (NOTURNO E DIAS SEM EXPEDIENTE) PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA

18h do dia 20/12/2023 às 8h do dia 21/12/2023 Maurício Foltz Cavalcanti

18h do dia 21/12/2023 às 8h do dia 22/12/2023 Maurício Foltz Cavalcanti

18h do dia 22/12/2023 às 8h do dia 23/12/2023 Maurício Foltz Cavalcanti

8h do dia 23/12/2023 às 8h do dia 26/12/2023 Lúcio Meira Mendes

18h do dia 26/12/2023 às 8h do dia 27/12/2023 Juliana Rocha Sampaio

18h do dia 27/12/2023 às 8h do dia 28/12/2023 Lissa Aguiar Andrade

18h do dia 28/12/2023 às 8h do dia 30/12/2023 Lissa Aguiar Andrade

8h do dia 30/12/2023 às 8h do dia 2/1/2024 Carlos Alberto Ramacciotti Gusmão

18h do dia 2/1/2024  às 8h do dia 3/1/2024 Soraya Meira Chaves

18h do dia 3/1/2024 às 8h do dia 5/1/2024 Rafaella Silva Carvalho

18h do dia 5/1/2024 às 8h do dia 7/1/2024 Juliana Rocha Sampaio
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 10 de novembro de 2023 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 698, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto nos artigos 15, incisos V 
e VI, 155, § 4º e 268, §1º, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e seu ANEXO II, e com o Ato nº 554, de 26 de 
setembro de 2023, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o 
nº 56795/2023, NOMEIA o Promotor de Justiça GILBERTO RIBEIRO DE CAMPOS para o Cargo de Coordenador de Promotoria 
de Justiça Regional, durante o período de 1º/1/2024 a 31/12/2024.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 10 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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ATO Nº 699, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas nos arts. 15, XLII, e 166 da 
Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão adminis-
trativa registrados no SIGA sob o nº 56813/2023, DETERMINA A SUSPENSÃO DAS FÉRIAS da Promotora de Justiça MÁRCIA 
RABELO SANDES, no dia 14/11/2023, por necessidade do serviço.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 10 de novembro de 2023.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3287, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de 
janeiro de 2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 
44692/2023, TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 3249/2023, publicado na edição do DJE 
de 7/11/2023, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o 
período de até 1 (um) ano, contado da designação, na ITAMARAJU - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, e ITAMARAJU - PROMO-
TOR(A) ELEITORAL - 172ª ZONA:

INSCRITOS
 

TITULARIDADE
DISTÂNCIA TITULARIDA-

DE X SUBSTITUIÇÃO
 

ENTRÂNCIA
ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Andréa Ariadna 
Santos Correia

Salvador - 4ª Promotoria de 
Justiça de Execução Criminal 

- 1º Promotor(a) de Justiça
616 Final 185

Luciano Vala-
dares Garcia

Lauro de Freitas - 3ª Pro-
motoria de Justiça

639 Final 303

Alex Bezer-
ra Bacelar

Guanambi - 5ª Pro-
motoria de Justiça

685 Final 322

Cintia Cam-
pos da Silva

Jacobina - 7ª Promo-
toria de Justiça

873 Final 384

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014. 
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital. 
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 10 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3288, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e com o art. 
3º-A do Ato Normativo Conjunto nº 1, de 24 de março de 2020, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão 
administrativa registrados no SIGA sob o nº 54745/2022, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 5 (cinco) dias, contados a 
partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de Justiça se habilitem, querendo, a exercer AUXÍLIO à 
Promotoria de Justiça abaixo indicada, pelo período de até 6 (seis) meses, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, 
fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a 
qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

PROMOTORA DE 
JUSTIÇA TITULAR

ATIVIDADE A SER EXER-
CIDA PELO(A) AUXILIAR

ATRIBUIÇÕES
(Resolução OECP nº 21/2020 - Data 

de Publicação: 18/12/2020)

Salvador - Promotoria 
de Justiça Militar - 3º 

Promotor(a) de Justiça

Monia Lopes de 
Souza Ghignone

Participar de audiên-
cias judiciais, atuar em 
inquéritos policiais e 
processos judiciais

Atuação perante a Vara de Auditoria 
Militar, Central de Inquéritos, Atendi-

mento ao Público, Investigação Criminal 
e Acordo de não Persecução Penal
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1. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as do auxílio; 
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção; 
3. Não será admitida a habilitação do interessado em auxiliar que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar e que 
esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público, conforme dispõe o parágrafo único do art. 3º-A do Ato Normativo 
Conjunto nº 1/2020; 
4. Havendo mais de um interessado em exercer o auxílio, na forma do art. 4º do Ato Normativo Conjunto nº 1/2020, terá preferên-
cia aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela do auxílio; b) havendo empate segundo o 
critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância; 
5. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação, via e-mail institucional, 
abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de 
desistência; 
6. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 10 de novembro de 2023.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3289, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o no 56284/2023, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o períodos de 6/12/2023 a 
15/12/2023, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, 
sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP nº 3/2015 - Data 
de Publicação: 12/8/2015)

Simões Filho - 4ª Pro-
motoria de Justiça

Paola Roberta de 
Souza Estefam

Patrimônio Público e Moralidade Ad-
ministrativa (Cível e Criminal)

Fazenda Pública
Fundações: Fiscalização das Fundações e Terceiro Setor

Simões Filho - Promotor(a) 
Eleitoral – 33ª Zona

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância; 
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição; 
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014; 
4. Não poderá ser indicado para exercer função eleitoral o membro do Ministério Público que tenha sido punido ou que responda 
a processo administrativo ou judicial, nos 3 (três) anos subsequentes contados da data em que se der por cumprida a sanção 
aplicada, em razão da prática de ilícito que atente contra: a) a celeridade da atuação ministerial; b) a isenção das intervenções no 
processo eleitoral; c) a dignidade da função e a probidade administrativa, conforme dispõe o inc. III do §1º do art. 38 da Portaria 
PGR/PGE nº 1, de 09 de setembro de 2019. 
5. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção; 
6. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital; 
7. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência; 
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8. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital; 
9. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 10 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3290, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob nº 52962/2023, TOR-
NA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 3245/2023, publicado na edição do DJE de 7/11/2023, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, na 18ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE CRIMINAL DA CAPITAL - 1º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 10 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3292, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 40591/2022, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de até 1 (um) 
ano, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, sem 
prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Lei nº 12.828/2013 - Data de 
Publicação: 5/7/2013)

Carinhanha - Promotoria de Justiça Ausência de Titular Atribuição Plena 

Carinhanha - 125ª Zona Eleitoral

1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que  esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Não poderá ser indicado para exercer função eleitoral o membro do Ministério Público que tenha sido punido ou que responda 
a processo administrativo ou judicial, nos 3 (três) anos subsequentes contados da data em que se der por cumprida a sanção 
aplicada, em razão da prática de ilícito que atente contra: a) a celeridade da atuação ministerial; b) a isenção das intervenções no 
processo eleitoral; c) a dignidade da função e a probidade administrativa, conforme dispõe o inc. III do §1º do art. 38 da Portaria 
PGR/PGE nº 1, de 9 de setembro de 2019;
5. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
6. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
7. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
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8. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
9. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 10 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2500, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro 
de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos 
do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56846/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça ALEX 
BEZERRA BACELAR, titular da 5ª Promotoria de Justiça de Guanambi, para atuar na sessão do Tribunal do Júri designada nos 
autos do processo autuado sob nº 0000011-91.2001.8.05.0159, em trâmite na Vara Criminal da Comarca de Carinhanha, no dia 
21/11/2023. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 10 de novembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2501, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro 
de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos 
do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56846/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça ALEX 
BEZERRA BACELAR, titular da 5ª Promotoria de Justiça de Guanambi, para atuar na sessão do Tribunal do Júri designada nos 
autos do processo autuado sob nº 0000238-75.2005.8.05.0051, em trâmite na Vara Criminal da Comarca de Carinhanha, no dia 
22/11/2023. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 10 de novembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2502, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no inciso IV do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, 
de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA 
sob o nº 56644/2023, DESIGNA a Promotora de Justiça ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES, titular da Promotoria 
de Justiça de Controle externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública da Capital - 1º Promotor 
de Justiça, para atuar em conjunto com o Promotor de Justiça EVANDRO LUÍS SANTOS DE JESUS, titular da 4ª Promotoria 
de Justiça da Infância e Juventude da Capital - 2º Promotor de Justiça, a requerimento deste, no Procedimento Administrativo 
registrado no IDEA  sob nº 003.9.24839/2021, em trâmite na 4ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude da Capital - 2º 
Promotor de Justiça.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 10 de novembro de 2023.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 2503, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 55287/2023, REVOGA a Portaria nº 2358/2023, publicada na edição do DJE de 26/10/2023, que 
designou o Promotor de Justiça ANTÔNIO LUCIANO SILVA ASSIS, titular da 10ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana, 
para atuar na sessão do Tribunal do Júri designada nos autos do processo nº 0002830-58.2020.8.05.0248, em trâmite na Vara 
Criminal da Comarca de Serrinha, no dia 16/11/2023. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 10 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2504, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto nos arts. 15, XXXV, e 85, 
§ 1º, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, bem como no art. 5º, I, da Resolução nº 12, de 10 de julho de 2023, 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão 
administrativa registrados no SIGA sob o nº 56803/2023, DESIGNA o Grupo de Atuação Especial de Execução Penal – GAEP 
para atuar no expediente registrado no IDEA sob o nº 596.9.349430/2023, bem como nos procedimentos judiciais/extrajudiciais 
que dele resultem, até o seu processamento fi nal, em conjunto e simultaneamente com o(a) Promotor(a) de Justiça com atribui-
ção para o feito. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 10 de novembro de 2023.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2505, 10 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XL, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56794/2023, PUBLICA, para 
conhecimento, especialmente dos senhores Advogados, Defensores Públicos e Magistrados, a escala do Plantão do Ministério 
Público, em dias de feriados municipais, da Região de Plantão nº 11 – Promotoria de Justiça Regional de Feira de Santana, na 
forma seguinte:

PERÍODO
PROMOTOR(A) DE 

JUSTIÇA PLANTONISTA
COMARCA

08h do dia 09/02/2024 as 
18h do dia 09/02/2024

Ailson de Almeida Marques Ipirá

    08h do dia 10/02/2024 as
       18h do dia 10/02/2024                      Márcia Morais dos Santos                       Feira de Santana

08h do dia 11/02/2024 as 
18h do dia 11/02/2024

Thiago Castro Praxedes Irará

08h do dia 12/02/2024 as 
18h do dia 12/02/2024

Francisco Melo Mascarenhas Feira de Santana

08h do dia 13/02/2024 as 
18h do dia 13/02/2024

Pedro Costa Safi ra Andrade Feira de Santana

08h do dia 14/02/2024 as 
18h do dia 14/02/2024

Horthênsia Fernandes Leão Governador Mangabeira

08h do dia 28/03/2024 as 
18h do dia 28/03/2024

Rocio Garcia Matos Feira de Santana

08h do dia 29/03/2024 as 
18h do dia 29/03/2024

André Garcia de Jesus Feira de Santana

08h do dia 30/03/2024 as 
18h do dia 30/03/2024

Lívia Sampaio Pereira Feira de Santana

08h do dia 31/03/2024 as 
18h do dia 31/03/2024

Ana Friederiecka Torres da 
Silva Freitas de Oliveira

Feira de Santana

08h do dia 30/05/2024 as 
18h do dia 30/05/2024

Lívia Avance Rocha Santo Estevão
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08h do dia 31/05/2024 as 
18h do dia 31/05/2024

José Ferreira Coelho Neto Cachoeira

08h do dia 01/06/2024 as 
18h do dia 01/06/2024

Anselmo Lima Pereira Feira de Santana

08h do dia 02/06/2024 as 
18h do dia 02/06/2024

Neide Reimão Reis Maragogipe

08h do dia 24/06/2024 as 
18h do dia 24/06/2024

Victor Teixeira Santana Amélia Rodrigues

08h do dia 15/11/2024 as 
18h do dia 15/11/2024

Ana Friederiecka Torres da 
Silva Freitas de Oliveira

Feira de Santana

08h do dia 16/11/2024 as 
18h do dia 16/11/2024

Pedro Costa Safi ra Andrade Feira de Santana

08h do dia 17/11/2024 as 
18h do dia 17/11/2024

José Ferreira Coelho Neto Cachoeira

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 10 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2506, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 56546/2023, REVOGA a Portaria nº 2400/2023, publicada na edição do DJE de 8/11/2023, que 
designou o Promotor de Justiça ARIOMAR JOSÉ FIGUEIREDO DA SILVA, titular da 4ª Promotoria de Justiça do Tribunal do 
Júri da Capital - 2º Promotor de Justiça, para participar da sessão do Tribunal do Júri designada no processo autuado sob o nº 
0700130-28.2021.8.05.0250, em trâmite na 1ª Vara Criminal da Comarca de Simões Filho, no dia 13/11/2023. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 10 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2507, DE  10 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 56358/2023, REVOGA, a partir de 11/11/2023, a Portaria nº 2389/2023, publicada na edição do DJE 
de 31/10/2023, que designou o Promotor de Justiça VICTOR TEIXEIRA SANTANA, titular da Promotoria de Justiça de Amélia 
Rodrigues, para substituir na 1ª Promotoria de Justiça de São Francisco do Conde, durante o período de 8/11/2023 a 19/12/2023.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 10 de novembro de 2023.
  

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2508, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56185/2023, assim como a 
relação de inscritos constante do edital nº 3204/2023, publicado na edição do DJE de 30/10/2023, DESIGNA a Promotora de Jus-
tiça HORTHÊNSIA FERNANDES LEÃO, titular da Promotoria de Justiça de Governador Mangabeira, para exercer, cumulativa-
mente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, durante o período de 13/11/2023 a 19/12/2023, 
independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da 
Promotoria de Justiça abaixo indicada: 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR 
ATRIBUIÇÕES  

(Resolução OECP 3/2012 - Data de Publicação: 5/10/2012) 

 
São Francisco do Conde – 
1ª Promotoria de Justiça 

Ausência de Titular 

Consumidor (Cível e Criminal) 
Pessoa Com Defi ciência (Cível e Criminal) 

Idoso (Cível e Criminal) 
Cível 

Família, Sucessões, Interditos 
Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive Habi-

tação e Urbanismo e Patrimônio Histórico 
Patrimônio Público e Moralidade Administrativa (Cível e Criminal) 

Fazenda Pública 
Fundações:Fiscalização Das Fundações e Terceiro Setor 

Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde 
Cidadania (Cível e Criminal) - Educação 

Cidadania (Cível e Criminal) – Discriminação 
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral, subscrevi. 

Salvador, 10 de novembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2509, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº  56940/2023, REVOGA, a partir de 13/11/2023, a Portaria nº 868/2023, publicada na edição do DJE 
de 18/5/2023, que designou a Promotora de Justiça MARIA DAS GRAÇAS POLLI, titular da 6ª Promotoria de Justiça de Família 
da Capital - 2º Promotor(a) de Justiça, Assessora Especial da Procuradoria-Geral de Justiça, para atuar no Núcleo de Investiga-
ção dos Crimes Atribuídos a Prefeitos - CAP. 

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 10 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2510, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o  disposto no §5º do art. 2º-A c/c o art. 2º-C do Ato Normativo 
nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no 
SIGA sob o n° 56777/2023, DESIGNA a Promotora de Justiça MARIANA ARAÚJO LIBÓRIO, titular da 8ª Promotoria de Justiça 
de Eunápolis, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no perí-
odo de 16/11/2023 a 17/11/2023, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério 
da administração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada:

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 3/2012 - Data 
de Publicação: 05/10/2012)

Ibirapuã - Promotoria de Justiça Ausência de titular Atribuição Plena
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 10 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS: 

ADELINA DE CÁSSIA BASTOS OLIVEIRA CARVALHO, Promotor(a) de Justiça da Capital- SIGA nº 40797.7/2023. Requerimen-
to: autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse institucional, para participar no Encontro Nacional 
de Promotores de Justiça de Educação em São Paulo, no período de 29/11/2023 a 01/12/2023. Decisão: DEFERIDO, com base 
no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 
2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Claudia Luiza Ribeiro Elpídio - Salvador - Promotoria de Justiça de Educação - 4º 
Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordi-
nária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 
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ANTONIO ALVES PEREIRA NETTO, Promotor(a) de Justiça de Brumado. SIGA nº 14728.8/2023. Requerimento: Folga compen-
satória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período 
de 18/12/2023 a 19/12/2023. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Daniela de Almeida - Brumado - 4ª Promotoria de Justiça, já 
devidamente cientifi cado(a). 

ANTONIO ALVES PEREIRA NETTO, Promotor(a) de Justiça de Brumado- SIGA nº 40780.7/2023. Requerimento: autorização de au-
sência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 13/11/2023 a 14/11/2023. Decisão: DEFERIDO, 
com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março 
de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Daniela de Almeida - Brumado - 4ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 
O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

ANTONIO ALVES PEREIRA NETTO, Promotor(a) de Justiça de Brumado- SIGA nº 40779.7/2023. Requerimento: autorização de au-
sência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 11/12/2023 a 15/12/2023. Decisão: DEFERIDO, 
com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março 
de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Daniela de Almeida - Brumado - 4ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 
O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais.

JACQUELINE DE FARIA BAPTISTA MAGNAVITA, Promotor(a) de Justiça de Porto Seguro. SIGA nº 14709.8/2023. Requeri-
mento: Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 
2021, para o período de 06/11/2023 a 10/11/2023. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça João Paulo de Carvalho da Costa - Porto 
Seguro - 7ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

JANAÍNA PEREIRA FONSECA RICON, Promotor(a) de Justiça de Vitória da Conquista- SIGA nº 40770.7/2023. Requerimento: 
autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 06/11/2023 a 08/11/2023. 
Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato 
Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Sara de Oliveira Guanaes Aguiar e Sá - Vitória 
da Conquista - 03ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da 
distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

JOSÉ RENATO OLIVA DE MATTOS, Promotor(a) de Justiça da Capital - SIGA nº 40772.7/2023. Requerimento: autorização de 
ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 18/12/2023 a 18/12/2023. Decisão: DE-
FERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, 
de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Advany Figuerêdo Silva - Salvador - 3ª Promotoria de Justiça de 
Execução Criminal - 2º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspen-
são da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

LAIR FARIA AZEVEDO, Promotor(a) de Justiça de Porto Seguro- SIGA nº 40777.7/2023. Requerimento: autorização de ausência 
justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 16/11/2023 a 17/11/2023. Decisão: DEFERIDO, 
com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de 
março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Jacqueline de Faria Baptista Magnavita - Porto Seguro - 1ª Promotoria de 
Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedi-
mentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

NADJA BRITO BASTOS, Promotor(a) de Justiça da Capital- SIGA nº 40793.7/2023. Requerimento: autorização de ausência jus-
tifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 14/11/2023 a 14/11/2023. Decisão: DEFERIDO, com 
base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março 
de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Gervásio Lopes da Silva Júnior - Salvador - 08ª Promotoria de Justiça de Família 
- 2º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição 
ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

RODOLFO FONTENELE BELCHIOR CABRAL, Promotor(a) de Justiça de Barreiras - SIGA nº 40773.7/2023. Requerimento: au-
torização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 18/12/2023 a 19/12/2023. 
Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato 
Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Márcio do Carmo Guedes - Barreiras - 6ª Promo-
toria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos 
procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

THIAGO CERQUEIRA FONSECA, Promotor(a) de Justiça de Santo Antônio de Jesus. SIGA nº 14737.8/2023. Requerimento: 
Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, 
para o período de 19/12/2023 a 19/12/2023. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Felipe Otaviano Ranauro - Santo Antônio de 
Jesus - 1ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

THIAGO CERQUEIRA FONSECA, Promotor(a) de Justiça de Santo Antônio de Jesus. SIGA nº 14736.8/2023. Requerimento: 
Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, 
para o período de 18/12/2023 a 18/12/2023. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Felipe Otaviano Ranauro - Santo Antônio de 
Jesus - 1ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

THIAGO CERQUEIRA FONSECA, Promotor(a) de Justiça de Santo Antônio de Jesus. SIGA nº 14731.8/2023. Requerimento: 
Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, 
para o período de 13/11/2023 a 14/11/2023. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Felipe Otaviano Ranauro - Santo Antônio de 
Jesus - 1ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 
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NÚCLEO DE INVESTIGAÇÃO DE CRIMES ATRIBUÍDOS A PREFEITOS-CAP   

Edital de Arquivamento nº 31/2023

A 1ª Promotor do Núcleo de Investigação dos Crimes Atribuídos a Prefeitos, no exercício de suas atribuições, comunica o AR-
QUIVAMENTO da Notícia de Fato a seguir, com fulcro no art. 4º, I, da Resolução CNMP 174/2017, com a redação dada pela 
Resolução CNMP 189/2018: 

Protocolo IDEA nº 003.9.304607/2023 
Assunto: Notícia de Fato 

Salvador, 10 de novembro de 2023. 

Janina Schuenck Brantes Sacramento 
Promotora de Justiça Assessora Especial da PGJ
(Ato nº 248 c/c Portaria nº 865, DPJe de 18/05/2023 e Ato de Delegação nº 25, DPJe de 09/09/2021)

CORREGEDORIA ADMINISTRATIVA   

PORTARIA Nº 27/2023 

O CORREGEDOR ADMINISTRATIVO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
e, considerando o expediente 19.09.48224.0023050/2023-56, RESOLVE prorrogar o prazo da Comissão de Processo Adminis-
trativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 11/2023, publicada no DJE de 11/09/2023, mais 60 (sessenta) dias, a partir do dia 
11/11/2023, para a conclusão dos trabalhos.

Corregedoria Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 10 de novembro de 2023. 

Roberto de Almeida Borges Gomes 
Promotor de Justiça 
Corregedor Administrativo

PORTARIA Nº 28/2023 

O CORREGEDOR ADMINISTRATIVO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
e, considerando o expediente 19.09.00855.0001673/2023-89, RESOLVE prorrogar o prazo da Comissão de Processo Adminis-
trativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 58/2023, publicada no DJE de 01/03/2023, mais 60 (sessenta) dias, a partir do dia 
26/10/2023, para a conclusão dos trabalhos.

Corregedoria Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 10 de novembro de 2023. 

Roberto de Almeida Borges Gomes 
Promotor de Justiça 
Corregedor Administrativo

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

GABINETE   

PORTARIA Nº 420/2023 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o expediente nº 19.09.00855.0019055/2023-28, RESOLVE prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, 
a partir de 10/11/2023, o prazo do Processo de Reparação de Danos ao Erário, constituído através da Portaria nº 275/2023, 
publicada no DJE em 14/08/2023. 

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 10 de novembro de 2023. 

André Luís Sant’Ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão Administrativa

TERMO DE INTIMAÇÃO
O Superintendente de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, e conside-
rando o Parecer nº 467/2023, da Assessoria Técnico-Jurídica desta Superintendência, o qual acolhemos, com fulcro no art. 202, 
inciso I, alíneas “f” e “g”, e § 1º da Lei Estadual nº. 9.433/2005, resolve INTIMAR a empresa DRUKEN PRINT SOLUÇÕES EM 
TECNOLOGIA EIRELI, CNPJ nº 28.403.370/0001-99, representada por José Wilker Pinto da Silva para, no prazo de 05 (cinco) 
dias, quitar o débito na importância de R$ 726,00 (setecentos e vinte e seis reais), relativo à penalidade de multa imposta no 
Processo Administrativo protocolado sob o SEI nº 19.09.00855.0026991/2022-96, sob pena de inscrição do valor em dívida ativa.

Em 09 de novembro de 2023

André Luís Sant’Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa
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DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

PORTARIA Nº 400/2023-SGA 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE 

Atualizar a designação dos servidores que atuam na gestão e fi scalização do contrato nº 060/2023-SGA, relativo à prestação de 
serviços de rádio on-line, compreendendo produção, edição e divulgação de conteúdos radiofônicos, conforme a seguir defi nido: 
GESTOR ORÇAMENTÁRIO: Daniela Cairo Santos de Freitas, matrícula 352.686, tendo como suplente o servidor Marcelo Ro-
drigo de Avelar Bastos Alves, matrícula 355.302. 
GESTOR DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: George Souza Brito, matrícula 353.613, tendo como suplente a servidora Milena 
Nunes de Miranda Nery, matrícula 353.523. 
FISCAL: Gabriel Correia Pinheiro, matrícula 353.261, tendo como suplente, a servidora Maiama Cardoso de Sousa, matrícula 
352.250. 
Ficam revogadas, a partir desta data, as designações anteriores, relativas à Portaria nº 213/2023. 

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia. 

André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa

*Retifi ca publicação constante da Edição nº 3.445 do Diário da Justiça Eletrônico do dia 01/11/2023.

PORTARIA Nº 410/2023-SGA

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE

Atualizar a designação dos servidores que atuam na gestão e fi scalização do contrato nº 146/2023-SGA, relativo à prestação 
de serviços de registros fotográfi cos, englobando as atividades precípuas de fotografi as profi ssionais jornalísticas, conforme a 
seguir defi nido: 
GESTOR ORÇAMENTÁRIO: Daniela Cairo Santos de Freitas, matrícula 352.686, tendo como suplente o servidor Marcelo Ro-
drigo de Avelar Bastos Alves, matrícula 355.302. 
GESTOR DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: George Souza Brito, matrícula 353.613, tendo como suplente a servidora Maiama 
Cardoso de Souza, matrícula 352.250. 
FISCAL TÉCNICO: Humberto Vieira da Cruz Filho, matrícula 354.307 e, como suplente, a servidora Milena Nunes de Miranda 
Nery, matrícula 353.523. 
Ficam revogadas, a partir desta data, as designações anteriores, relativas à Portaria nº 388/2023. 

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia. 

André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÃ‡ÃƒO DE SERVIÃ‡OS â€“ NÂº 165/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.01841.0025882/2023-
69 - Dispensa NÂº 004/2023 â€“ PJR de Serrinha. Parecer jurÃdico: 874/2018. Partes: MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia 
e a empresa Everaldo de Sena Ramos, CNPJ nÂº 30.556.081/0007-71. Objeto: ServiÃ§os de coleta e entrega diÃ¡rias de docu-
mentos e encomendas urgentes para Promotoria de JustiÃ§a de Valente-BA. Regime de ExecuÃ§Ã£o: Empreitada por preÃ§o 
global. Valor Global: R$ 7.440,00 (sete mil, quatrocentos e quarenta reais). DotaÃ§Ã£o OrÃ§amentÃ¡ria: Unidade OrÃ§amen-
tÃ¡ria/Gestora 40.101.0022. AÃ§Ã£o (P/A/OE): 4058. RegiÃ£o: 5600. DestinaÃ§Ã£o de Recursos: 100. Natureza de Despesa: 
33.90.39. Forma de Pagamento: Ordem bancÃ¡ria para crÃ©dito em conta corrente do Contratado. Prazo de vigÃªncia: 12 (doze) 
meses, a comeÃ§ar em 01 de dezembro de 2023 e a terminar em 30 de novembro de 2024.

PORTARIA SGA 413/2023 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃƒO ADMINISTRATIVA DO MINISTÃ‰RIO PÃšBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuiÃ§Ãμes legais e, considerando o expediente nÂº 19.09.01841.0025882/2023-69, RESOLVE designar os servido-
res Luana Costa Nicanor, matrÃcula nÂº 355.169 e PatrÃcia Marques Pinho, matrÃcula nÂº 352.533, para exercerem as atri-
buiÃ§Ãμes de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nÂº 165/2023 - SGA, relativo aos serviÃ§os de mensageiro moto-
rizado da Promotoria de JustiÃ§a de Valente.

SuperintendÃªncia de GestÃ£o Administrativa do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, 10 de novembro de 2023. 

AndrÃ© Luis SantÂ´Ana Ribeiro
Superintendente de GestÃ£o Administrativa
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AVISO DE REABERTRURA DE LICITAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 31/2023 – UASG 926302 – PROCESSO nº 19.09.02677.0017567/2022-71. OBJETO: Registro de 
Preços para locação mensal e por diária de veículos automotores, incluindo manutenção preventiva e corretiva, seguro total, 
quilometragem livre, sem combustível e sem motorista, para atender às necessidades do Ministério Público do Estado da Bahia, 
conforme edital e seus anexos. CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir de 13/11/2023 às 08:00 horas (Horário de 
Brasília - DF); ABERTURA DAS PROPOSTAS: 24/11/2023 às 09:00horas (Horário de Brasília - DF) no site www.comprasgo-
vernamentais.gov.br. Obs.: O Edital e seus Anexos, poderão ser adquiridos nos sites: https://www.mpba.mp.br/licitacoes e www.
comprasgovernamentais.gov.br. Informações: licitacao@mpba.mp.br.

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 52/2023 – UASG 926302 – PROCESSO nº 19.09.02348.0023891/2022-67. OBJETO: Aquisição de 
fardamento masculino para condutores de veículos em atuação nas áreas de representação e escolta de autoridades , confor-
me edital e seus anexos. No aviso de licitação do referido pregão, publicado no DJE do dia 10 de novembro de 2023, ONDE 
SE LÊ: CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir de 10/11/2023 às 08:00 horas (Horário de Brasília - DF); ABERTURA 
DAS PROPOSTAS: 10/01/2023 às 08:00 horas (Horário de Brasília - DF) no site www.comprasgovernamentais.gov.br. LEIA-
-SE: CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir de 10/11/2023 às 08:00 horas (Horário de Brasília - DF); ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: 10/01/2024 às 08:30 horas (Horário de Brasília - DF) no site www.comprasgovernamentais.gov.br. Obs.: O Edital 
e seus Anexos, poderão ser adquiridos nos sites: https://www.mpba.mp.br/licitacoes e https://www.gov.br/compras/pt-br . Infor-
mações: licitacao@mpba.mp.br.

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

PROCURADORIAS DE JUSTIÇA   

MOVIMENTO PROCESSUAL DA 2ª INSTÂNCIA
AGOSTO – 2023

PROCURADORIA-GE-
RAL DE JUSTIÇA

MÊS
ANTERIOR

DISTRIBUÍDOS DEVOLVIDOS PENDENTES

Atribuição Originária 0 86 86 ---

Crimes Atribuídos a Prefeitos 0 43 43 ---

COORDENADORIA ESPECIALI-
ZADA EM RECURSOS - COER

MÊS
ANTERIOR

DISTRIBUÍDOS DEVOLVIDOS PENDENTES  

Salvador - Coordenadoria Espe-
cializada em Recursos – NAR-

JCÍVEL – 1º Promotor(a)
0 11 11 ---  

Salvador - Coordenadoria Espe-
cializada em Recursos - NAR-

JCÍVEL – 2º Promotor(a)
0 44 44 ---  

Salvador - Coordenadoria Espe-
cializada em Recursos - NAR-

JCRIME - 1º Promotor(a)
0 218 218 ---  

Salvador - Coordenadoria Espe-
cializada em Recursos - NAR-

JCRIME - 2º Promotor(a)
0 218 218 ---  

Salvador - Coordenadoria Espe-
cializada em Recursos - NAR-

JCRIME - 3º Promotor(a)
0 216 216 ---  

PROCURADORIAS DE 
JUSTIÇA CÍVEIS

MÊS
ANTERIOR

DISTRIBUÍDOS DEVOLVIDOS PENDENTES  

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Cível - 01º Procurador(a) de Justiça 

0 72 72 ---  

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Cível - 02º Procurador(a) de Justiça 

0 77 77 ---  

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Cível - 03º Procurador(a) de Justiça 

0 75 75 ---  

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Cível - 04º Procurador(a) de Justiça

0 75 75 ---  

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Cível - 05º Procurador(a) de Justiça 

0 72 72 ---  

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Cível - 06º Procurador(a) de Justiça 

0 74 74 ---  

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Cível - 07º Procurador(a) de Justiça 

0 76 76 ---  
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Salvador - Procuradoria de Justiça 
Cível - 08º Procurador(a) de Justiça 

0 74 74 ---  

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Cível - 09º Procurador(a) de Justiça 

0 76 76 ---  

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Cível - 10º Procurador(a) de Justiça 

0 73 73 ---  

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Cível - 11º Procurador(a) de Justiça 

0 76 76 ---  

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Cível - 12º Procurador(a) de Justiça 

0 75 75 ---  

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Cível - 13º Procurador(a) de Justiça 

0 73 73 ---  

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Cível - 14º Procurador(a) de Justiça 

0 73 73 ---  

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Cível - 15º Procurador(a) de Justiça 

0 75 75 ---  

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Cível - 16º Procurador(a) de Justiça 

0 74 74 ---  

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Cível - 17º Procurador(a) de Justiça

0 75 75 ---  

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Cível - 18º Procurador(a) de Justiça 

0 73 73 ---  

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Cível - 19º Procurador(a) de Justiça 

0 74 74 ---  

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Cível - 20º Procurador(a) de Justiça 

0 74 74 ---  

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Cível - 21º Procurador(a) de Justiça 

0 75 75 ---  

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Cível - 22º Procurador(a) de Justiça 

0 77 77 ---  

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Cível - 23º Procurador(a) de Justiça 

0 73 73 ---  

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Cível - 24º Procurador(a) de Justiça 

0 72 72 ---  

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Cível - 25º Procurador(a) de Justiça 

0 74 74 ---  

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Cível - 26º Procurador(a) de Justiça 

0 76 76 ---  

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Cível - 27º Procurador(a) de Justiça 

0 73 73 ---  

PROCURADORES DE JUS-
TIÇA CRIMINAL

MÊS
ANTERIOR

DISTRIBUÍDOS DEVOLVIDOS PENDENTES  

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Criminal - 01º Procurador(a) de Justiça 

0 55 55 ---  

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Criminal - 02º Procurador(a) de Justiça 

0 54 54 ---  

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Criminal - 03º Procurador(a) de Justiça 

0 54 54 ---  

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Criminal - 04º Procurador(a) de Justiça 

0 60 60 ---  

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Criminal - 05º Procurador(a) de Justiça 

0 56 56 ---  

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Criminal - 06º Procurador(a) de Justiça 

0 60 60 ---  

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Criminal - 07º Procurador(a) de Justiça 

0 51 51 ---  

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Criminal - 08º Procurador(a) de Justiça 

0 70 70 ---  

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Criminal - 09º Procurador(a) de Justiça 

0 51 51 ---  

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Criminal - 10º Procurador(a) de Justiça 

0 53 53 ---  
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Salvador - Procuradoria de Justiça 
Criminal - 11º Procurador(a) de Justiça 

0 53 53 ---  

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Criminal - 12º Procurador(a) de Justiça 

0 50 50 ---  

42Salvador - Procuradoria de Justiça 
Criminal - 13º Procurador(a) de Justiça 

0 51 51 ---  

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Criminal - 14º Procurador(a) de Justiça 

0 53 53 ---  

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Criminal - 15º Procurador(a) de Justiça 

0 64 64 ---  

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Criminal - 16º Procurador(a) de Justiça 

0 51 51 ---  

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Criminal - 17º Procurador(a) de Justiça 

0 60 60 ---  

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Criminal - 18º Procurador(a) de Justiça

0 52 52 ---  

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Criminal - 19º Procurador(a) de Justiça 

0 51 51 ---  

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Criminal - 20º Procurador(a) de Justiça 

0 54 54 ---  

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Criminal - 21º Procurador(a) de Justiça 

0 63 63 ---  

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Criminal - 22º Procurador(a) de Justiça 

0 60 60 ---  

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Criminal - 23º Procurador(a) de Justiça 

0 52 52 ---  

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Criminal - 24º Procurador(a) de Justiça 

0 51 51 ---  

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Criminal - 25º Procurador(a) de Justiça 

0 56 56 ---  

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Criminal - 26º Procurador(a) de Justiça 

0 63 63 ---  

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Criminal - 27º Procurador(a) de Justiça 

0 52 52 ---  

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Criminal - 28º Procurador(a) de Justiça 

0 57 57 ---  

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Criminal - 29º Procurador(a) de Justiça 

0 52 52 ---  

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Criminal - 30º Procurador(a) de Justiça 

0 58 58 ---  

Salvador-BA, 10 de novembro de 2023.

 NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

CLEONICE DE SOUZA LIMA
Corregedora-Geral do Ministério Público

Confecção: Apoio à 2ª Instância

 

 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL 

 2ª E 3ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

Edital nº 1113/2023 – INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos/ 2ª Promotora de Justiça 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idoso 
Tipo de ato: Instauração de Procedimento Administrativo Nº 003.9.413251/2023. 
Objeto: apuração de fatos reportados, referentes à defesa da pessoa idosa. 
Data da instauração: Salvador/BA, 23 de outubro de 2023. 
Salvador/BA, 10 de novembro de 2023. 
ANA RITA CERQUEIRA NASCIMENTO  
Promotora de Justiça 
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Edital nº 1114/2023 
Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º PROMOTOR(A) 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoa com defi ciência 
Procedimento IDEA nº 003.9.182914/2022  
Objeto: apuração de fatos reportados, referente à defesa da pessoa com defi ciência  
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 1 (um) ano, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 3º 
da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP. 
Data de prorrogação: 18 de outubro de 2023 
Salvador,10 de novembro de 2023. 
Maria Pilar C. Maquieira Menezes 
Promotora de Justiça 

Edital nº1115/2023 – INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º PROMOTOR(A) 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoa com defi ciência 
Tipo de ato: Instauração de Procedimento Administrativo nº 003.9.228935/2023 
Objeto: apurar os fatos reportados, referentes a pessoa com defi ciência em suposta situação de vulnerabilidade. 
Data da instauração: 26 de outubro de 2023 
Salvador, 10 novembro de 2023. 
Maria Pilar C. Maquieira Menezes 
Promotora de Justiça 

Edital nº 1116/2023 – Instauração de Procedimento Administrativo  
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – 3º Promotor  
Subárea: Idoso  
Procedimento administrativo IDEA nº 003.9.443651/2023 
Objeto: averiguar suposta situação de risco envolvendo pessoa idosa   
Tipo de ato: instauração de Procedimento Administrativo.  
Salvador, 10/11/2023 
Adriana Imbassahy   
Promotora de Justiça Substituta

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - ATRIBUIÇÃO CÍVEL   

EDITAL nº 222/2023
CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL
IDEA n°: 003.9.142436/2023
Origem: 7ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude Cível de Salvador - 1º Promotor
Área: Infância e Juventude, Subárea: Difusos e Coletivos
Portaria nº: 024/2023, Data da Conversão: 04/11/2023, Prazo de Conclusão: 01 (hum) ano.
Noticiante: 6ª PJIJ – 4º PJ da Capital.
Noticiado(a): Conselheira do CT XIV.
Objeto: Apuração de responsabilidade da conselheira tutelar do CT XIV (Ilhas) Michele Santos da Silva por suposta desídia/
omissão na obrigação de prestar atendimento a caso envolvendo adolescente, bem como de providenciar as medidas de prote-
ção cabíveis, conforme expediente oriundo da 6ª PJIJ – 4º PJ da Capital.
Salvador, 07 de novembro de 2023
Marcia Rabelo Sandes
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 223/2023
IDEA Nº 003.9.111859/2023
A 7ª Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude - 1º Promotor, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo 
subscreve, no uso de suas atribuições legais, comunica aos interessados o ARQUIVAMENTO do Procedimento Preparatório 
nº 003.9.111859/2023, instaurado com o objetivo de coletar informações que elucidem a responsabilidade e as circunstâncias 
quanto à negativa de atendimento prioritário por funcionários do Porto Mirim, situado no município de Madre de Deus, à pessoa 
acompanhada de criança de colo. 
É cabível a apresentação de razões escritas ou juntada de documentos “até que, em sessão do Conselho Superior do Ministério 
Público, seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento”, nos termos do art. 9º, § 2º, da Lei Federal nº 7347/85.
Salvador - BA, 03 de novembro de 2023.
Marcia Rebelo Sandes
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 003/2023
Comunicação de arquivamento de Procedimento Administrativo 
IDEA n° 003.9.386352/2022
Origem: SALVADOR - 06ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 4º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
Área: Infância, Subárea: Vitimizados
Interessado(a)(s): JUCIARA DOS SANTOS 
Objeto: (OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE)
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É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail.
Salvador, 10 de novembro de 2023
WALDEMAR DE ARAÚJO FILHO
Promotor(a) de Justiça

EDITAL Nº 573/2023 
Comunicação de instauração de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis 
IDEA n° 003.9.364598/2023 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde 
Portaria nº 244/2023, Data da Instauração: 20/10/2023, Prazo de Conclusão: 1 (um) ano 
Noticiante(s): MARIA MARLY DE OLIVEIRA 
Objeto: (OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE)

EDITAL Nº 567/2023 
Comunicação de instauração de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis 
IDEA n° 003.9.434392/2023 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 1º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde 
Portaria nº 256/2023, Data da Instauração: 01/11/2023, Prazo de Conclusão: 1 (um) ano 
Noticiante(s): ELENICE DOS SANTOS BRANDÃO 
Objeto: OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL   

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA @003.9.150962/2023
Origem: Promotoria de Justiça do Controle Externo da Atividade Policial
Promotoria: 2º Promotor(a) de Justiça - PJ CEAP
Classe do procedimento: Procedimento Administrativo
Objeto: Acompanhar a apuração de suposto abuso policial, consistente em agressões físicas afi rmadas em audiência por CAJS, 
preso em fl agrante em 10 de abril de 2023, por volta das 15h, na via pública, próximo ao Imbuí Plaza, CIVI do Imbuí, bairro - Im-
buí, nesta Capital, e, ao fi nal, se for o caso, promover as medidas cabíveis em virtude de possíveis atos delituosos e infracionais 
administrativos, eventualmente apurados.

Salvador, 12 de setembro de 2023.

ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA @003.9.397420/2023
Origem: Promotoria de Justiça do Controle Externo da Atividade Policial
Promotoria: 2º Promotor(a) de Justiça - PJ CEAP
Classe do procedimento: NOTÍCIA DE FATO
Objeto: Prorrogação do prazo de conclusão, pelo período de 90 (noventa) dias, da Notícia de Fato encaminhada pela Vara de 
Audiência de Custódia da Comarca de Salvador, com o intuito de apurar os supostos excessos policiais relatados em audiência, 
pelo custodiado RCR, preso em razão da prática dos crimes previstos no artigo 157, §2º, VII, do Código Penal, fato ocorrido no 
dia 29 de setembro de 2023, por volta de 12h10min, em um coletivo que trafegava na Rua Paulo VI, Bairro Pituba, nessa Capital.

Salvador, 07 de novembro de 2023

ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.248652/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, substituta na 2ª Promotoria de Jus-
tiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, em observância ao art. 9º da Res. 174/2017 do CNMP c/c art. 7º, caput, e 2º, I, da Res. 23/2007 do CNMP, em obediência 
ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em 
epígrafe, mediante Portaria nº 065/2023 a fi m de acompanhar e apurar os fatos e, ao fi nal, se for o caso, instaurar o correspon-
dente PIC ou INQUÉRITO CIVIL e/ou promover a devida ação penal/civil pública ou outras medidas cabíveis.

Salvador-Bahia, 10 de novembro de 2023.

ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça 
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COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.191693/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, substituta na 6ª Promotoria de Jus-
tiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, em observância ao art. 9º da Res. 174/2017 do CNMP c/c art. 7º, caput, e 2º, I, da Res. 23/2007 do CNMP, em obediência 
ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em 
epígrafe, mediante Portaria nº 19/2023 a fi m de acompanhar e apurar os fatos e, ao fi nal, se for o caso, instaurar o corresponden-
te PIC ou INQUÉRITO CIVIL e/ou promover a devida ação penal/civil pública ou outras medidas cabíveis.
Salvador-Bahia, 10 de novembro de 2023.

CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.78395/2019
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, integrante da 1ª Promotoria de Jus-
tiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto na Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao Prin-
cípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO em epígrafe, pelo período de 01 (um) ano, a contar da presente data.
Salvador-Bahia, 09 de novembro de 2023.

Anna Kristina Santos Lehubach Prates
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº 003.9.293710/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, integrante da 1ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto na Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao 
Princípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão da NOTÍCIA DE 
FATO em epígrafe, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da presente data.

Salvador-Bahia, 02 de outubro de 2023.

Anna Kristina Santos Lehubach Prates
Promotora de Justiça

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL 
CLASSE: NOTÍCIA DE FATO
IDEA: @003.9.293710/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no exercício das atividades junto 
à 1ª Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa Da Segurança Pública, com 
fundamento nos art. 73, I, a, da Lei Complementar Estadual n. 11/96 e 26, I, a, da Lei Federal n. 8.625/93, e na forma do art. 4º, I, 
II e III, e §3º, da Resolução n. 06/2009, do E. Colégio de Procuradores do Estado da Bahia, NOTIFICA o Sr. IATA IGOR SANCHES 
TAVARES para que preste informações complementares a respeito do fato, esclarecendo as circunstâncias da sua prisão ocorrida 
no dia 23 de julho de 2023, por volta das 20h20min, no bairro Pau Miúdo, nesta Capital, informando a origem das lesões macroscó-
picas recentes apontadas no laudo lesões corporais, bem como quaisquer informações que considere relevantes em relação a sua 
prisão em fl agrante, conduzindo maiores elementos de prova, informando como se deram as agressões praticadas pelos policiais 
responsáveis pela sua prisão e apresentando testemunhas, se possível, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento, con-
forme artigo 4ª, III da Resolução CNMP 174/2017, cuja resposta deverá ser enviada ao e-mail sec-controle.externo@mpba.mp.br.

Salvador, 10 de novembro de 2023.

ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº @003.0.93456/2016 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promotoria de Jus-
tiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao Princípio 
da Publicidade, comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do PROCEDIMENTO AD-
MINISTRATIVO em epígrafe, pelo período de 01 (um) ano, considerando a necessidade de se continuar o acompanhamento da 
unidade policial em relação às visitas técnicas que devem ser empreendidas.

Salvador-Bahia, 09 de novembro de 2023.

ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça em Substituição



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.451 - Disponibilização: segunda-feira, 13 de novembro de 2023 Cad 1 / Página 506

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 4º PROMOTOR
 DE JUSTIÇA 
EDITAL Nº 312/2023 
IDEA Nº 003.9.258797/2023 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 26, inciso I, da Lei nº. 8625/93, 73, inciso I, da Lei Complementar nº 11/96, 8º, 
inciso II, da Resolução CNMP nº 174/2017, e 50, inciso III, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo sob nº IDEA 003.9.258797/2023, com o fi to de 
apurar supostas irregularidades no Edital nº 68/2023-UNEB, no que tange à prorrogação do prazo de validação para acesso ao 
sistema de cotas da 1ª chamada do Vestibular 2023 – 2º semestre. 
Salvador, 08 de novembro de 2023. 
Adelina de Cássia Bastos Oliveira Carvalho
 Promotoria de Justiça de Educação de Salvador - 3º Promotor Em Substituição ao 4º Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 4º PROMOTOR
 DE JUSTIÇA 
EDITAL Nº 313/2023 
IDEA Nº 003.9.235807/2023 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 26, inciso I, da Lei nº 8625/93, 73, inciso I, da Lei Complementar nº 11/96, 8º, 
inciso II, da Resolução CNMP nº 174/2017, e 50, inciso III, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo sob nº IDEA 003.9.235807/2023, tendo como 
objeto apurar protocolo de atendimento ao educando Ian José Alves dos Santos Acácio Barbosa, diagnosticado com defi ciência 
intelectual. 
Salvador, 08 de novembro de 2023. 
ADELINA DE CÁSSIA BASTOS OLIVEIRA CARVALHO 
Promotoria de Justiça de Educação de Salvador - 3º Promotor Em substituição ao 4ª Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 4º PROMOTOR
 EDITAL Nº 319/2023 
ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 13, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e 55, caput, da Resolução 
nº 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo 
sob o nº IDEA 003.9.27045/2022, tendo como objeto acompanhar a regularidade na prestação das contas relativas aos recursos 
advindos do FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica, do exercício de 2021, pelo Poder Exe-
cutivo Municipal de Salvador, com o fi to de verifi car a correta destinação dos recursos do referido fundo, facultando-se a qualquer 
interessado a apresentação de recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, em petição escrita, no prazo de 10 (dez) dias. 
Salvador/BA, 09 de novembro de 2023.
 Adelina de Cássia Bastos Oliveira Carvalho
 Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Educação da Capital - 3º Promotor Em Substituição ao 4º Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 4º PROMOTOR
 EDITAL Nº 320/2023 
ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 13, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e 55, caput, da Resolução nº 
11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo sob 
o nº IDEA 003.9.435808/2022, cujo objeto era a promoção da análise do Projeto Político Pedagógico do Colégio Antônio Vieira, 
ante a ocorrência de suposto episódio de ameaça perpetrada contra estudantes e funcionários nas dependências da Unidade 
escolar, facultando-se a qualquer interessado a apresentação de recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, em petição 
escrita, no prazo de 10 (dez) dias.
Salvador/BA, 09 de novembro de 2023.
 Adelina de Cássia Bastos Oliveira Carvalho
 Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Educação da Capital - 3º Promotor Em Substituição ao 4º Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 6º PROMOTOR
 EDITAL Nº 355/2023 
PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 3º, da Resolução CNMP nº 174/2017 e 13, caput, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, por até 90 (noventa) dias, do prazo da Notícia de 
Fato sob o nº IDEA 003.9.394809/2023, uma vez que ainda estão em curso diligências imprescindíveis à colheita de elementos 
para a sua apreciação.
 Salvador/BA, 09 de novembro de 2023.
 Valmiro Santos Macêdo 
Promotor de Justiça
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 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE EXECUÇÃO CRIMINAL   

NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
PROCEDIMENTO: 003.9.184156/2023 

A titular da 4ª Promotoria de Justiça de Execução Penal, que subscreve o presente, em conformidade com o disposto no Art. 4º, I, 
da Resolução nº 174/2017 do CNMP c/c Art. 15, II, da Resolução nº 11/2022 do OECP/MPBA, comunica a quem possa interessar, 
inclusive para efeito de apresentação de recurso, que foi promovido o arquivamento da notícia de fato nº 003.9.184156/2023, 
na data 05/10/2023, tendo em vista existe outro procedimento em curso com objeto semelhante, mais amplo, tramitando nesta 
Promotoria, sob o n.º 003.9.179396/2023, cujo objeto consiste em apurar possível violação de direitos contra presos do Módulo 
II. Objeto: denúncia realizada no dia 11/05/2023 em que familiares de internos denunciam possíveis abusos durante transferência 
de internos do Módulo II da PLB para o Conjunto Penal Masculino. 

Salvador, 11 de outubro de 2023.

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO   

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 4ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Área: Meio Ambiente;
Inquérito Civil de nº: 003.9.267543/2023;
Objeto: versando sobre a ocorrência de poluição sonora, Rua Tenente Valmir Alcântara, em frente ao 19º BC, Cabula, nesta 
Capital
Data da Conversão em Procedimento Preparatório: 08/11/2023;
Noticiante: anônimo
Interessado: A Sociedade;
Promotora de Justiça: ALICE ALESSANDRA ATAIDE JÁCOME

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 4ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Procedimento Preparatório: IDEA nº 285.9.106667/2023;
Objeto: apurar supostos eventos de poluição atmosférica, falta de manutenção e proteção dos dutos industriais e contaminação 
e morte do manguezal (“mangue seco”), nos municípios de São Francisco do Conde e Madre de Deus, localizados na Baía de 
Todos os Santos – BTS, na região metropolitana de Salvador/BA;
Despacho: Determino a prorrogação do prazo de conclusão deste Procedimento Preparatório por 90 (noventa) dias, tendo em 
vista a necessidade de realização de diligências imprescindíveis à conclusão do feito;
Data da prorrogação: 31/10/2023;
Promotora de Justiça em Substituição: Cristina Seixas Graça.

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 5ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Procedimento Investigatório Criminal: IDEA nº 003.9.439515/2023;
Objeto: Apurar se as empresas associadas à PROLATA RECICLADORES E ASSOCIADOS, entidade signatária do Acordo Seto-
rial para Implantação do Sistema de Logística Reversa de Embalagens de Aço, vêm cumprindo as disposições legais relativas à 
Logística Reversa no âmbito dos Municípios de Salvador/BA e de Madre de Deus/BA, referente ao descarte de embalagens de 
aço e sua destinação ambientalmente adequada, nos moldes preconizados na Lei Federal nº 12.305/2010. 
Data da instauração: 09/11/2023;
Promotora de Justiça: Cristina Seixas Graça.

 PROMOTORIA REGIONAL DE BARREIRAS   

EDITAL 31/2023 DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 7ª Promotoria de Justiça de Barreiras-BA

  A 7ª Promotoria de Justiça de Barreiras-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 4º, § 1º e art. 5º. da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e art. 5º. 
da Resolução nº. 06/2009 do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, vem comu-
nicar aos interessados, inclusive para efeito de apresentação de recurso em 10 (dez) dias, a contar da publicação deste edital, 
que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo nº . 593.9.2359/2023.

Barreiras/BA,10/11/2023.

Stella Athanazio de Oliveira Santos
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE BOM JESUS DA LAPA   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL – IDEA 676.9.96273/2017 
O Promotor de Justiça regional ambiental de bom jesus da lapa/bA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 10, 
da Resolução 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 44, caput, da Resolução 11/2021 do Colégio de 
Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica a todos interessados, em especial à Empresa São Felipe Comercial e 
Agropecuária Ltda e ao IBAMA que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil 676.9.96273/2017. que tem por objeto 
apurar a regularidade ambiental da Empresa São Felipe Comercial e Agropecuária Ltda de propriedade do Sr. Ulisses David da 
Silva, localizada na Rodovia Bom Jesus da Lapa, Caixa postal 50, no Município de Bom Jesus da Lapa/BA.

Bom Jesus da Lapa/BA, 6 de novembro de 2023.

FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS
Promotor de Justiça 
 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL – IDEA 003.0.191230/2014
O Promotor de Justiça regional ambiental de bom jesus da lapa/bA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 10, da 
Resolução 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 44, caput, da Resolução 11/2021 do Colégio de Procu-
radores de Justiça do Estado da Bahia, comunica a todos interessados, em especial ao Sr. Geraldo Lopes da Silva (proprietário 
da Fazenda Marçal) e ao IBAMA que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil 003.0.191230/2014 que tem por objeto 
apurar a regularidade ambiental da supressão de vegetação nativa e do funcionamento de carvoaria ocorridos na Fazenda Mar-
çal, situada na zona rural do Município de Bom Jesus da Lapa/BA.

Bom Jesus da Lapa/BA, 7 de novembro de 2023.

FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS
Promotor de Justiça 
 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL – IDEA 003.0.120053/2015 
O Promotor de Justiça regional ambiental de bom jesus da lapa/bA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 10, 
da Resolução 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 44, caput, da Resolução 11/2021 do Colégio de 
Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica a todos interessados, em especial ao Sr. Mássio Virgílio Barreto Santos 
(proprietário da Fazenda Alvorada, Renascer e Ipanema) e ao INEMA que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil 
003.0.120053/2015, que tem por objeto apurar a regularidade ambiental da supressão de vegetação nativa e do funcionamento 
de carvoaria ocorridos na Fazenda Alvorada, Renascer e Ipanema, situada na zona rural do Município de Carinhanha/BA.

Bom Jesus da Lapa/BA, 7 de novembro de 2023.

FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS
Promotor de Justiça 

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL – IDEA 003.0.119677/2015 
O Promotor de Justiça regional ambiental de bom jesus da lapa/bA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 10, 
da Resolução 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 44, caput, da Resolução 11/2021 do Colégio de 
Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica a todos interessados, em especial ao Sr. Adelino Ferreira Gonçalves 
(proprietário da Fazenda Capinão) e ao INEMA que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil 003.0.119677/2015, que 
tem por objeto apurar a regularidade ambiental da supressão de vegetação nativa ocorrida na Fazenda Capinão, situada na zona 
rural do Município de Carinhanha/BA.

Bom Jesus da Lapa/BA, 7 de novembro de 2023.

FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE CAMAÇARI   

EDITAL Nº 02/2023 - SECPROC CAMAÇARI/BA  
ORIGEM:11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA  
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO  
A 11ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do(a) Promotor(a) de Justiça que este subscreve no exercício de suas 
atribuições legais, COMUNICA aos potenciais interessados, inclusive para efeito de interposição de recurso administrativo, no 
prazo de 10 (dez) dias, por meio do endereço eletrônico sp.camacari@mpba.mp.br, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato re-
gistrada sob o número IDEA 590.9.142368/2023, instaurado para apurar fatos a respeito da guarda dos adolescentes L.A.D.C e 
C.E.A.D.C.  
Camaçari, 10 de novembro de 2023.  
MILENA MORESCHI DE ALMEIDA  
Promotor(a) de Justiça
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ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INTERESSES INDIVIDUAIS  
EDITAL Nº 03/2023 - SECPROC CAMAÇARI/BA  
ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA  
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO  
A 11ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do(a) Promotor(a) de Justiça que este subscreve no exercício de suas 
atribuições legais, COMUNICA aos potenciais interessados, inclusive para efeito de interposição de recurso administrativo, no 
prazo de 10 (dez) dias, por meio do endereço eletrônico sp.camacari@mpba.mp.br, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Admi-
nistrativo que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis registrado(a) sob o número IDEA 003.9.40735/2023, instau-
rado para apurar o funcionamento de clínica de estética localizada no Bairro Bela Vista, Camaçari-Ba.  
Camaçari, 10 de novembro de 2023  
MILENA MORESCHI DE ALMEIDA  
Promotor(a) de Justiça

ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INTERESSES INDIVIDUAIS  
EDITAL Nº 04/2023 - SECPROC CAMAÇARI/BA  
ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA  
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO  
A 11ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do(a) Promotor(a) de Justiça que este subscreve no exercício de suas 
atribuições legais, COMUNICA aos potenciais interessados, inclusive para efeito de interposição de recurso administrativo, no 
prazo de 10 (dez) dias, por meio do endereço eletrônico sp.camacari@mpba.mp.br, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Ad-
ministrativo que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis registrado(a) sob o número IDEA 003.9.102220/2020, 
instaurado para apurar supostas irregularidades praticadas pela Faculdade Metropolitana de Camaçari - FAMEC consistentes 
no não cumprimento da carga horária de aula durante a pandemia, na criação de um projeto educacional que reduziu a carga 
horária, em perda de avaliações dos estudantes, bem como na não comunicação de atos em tempo hábil, tal qual na ausência 
de redução do valor da mensalidade durante a pandemia, malgrado a oferta de descontos.  
Camaçari, 10 de novembro de 2023.  
MILENA MORESCHI DE ALMEIDA  
Promotor(a) de Justiça

EDITAL 005/2023
ORIGEM: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA
DECISÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A 5ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, no exercício de suas atribui-
ções legais, à vista da imprescindibilidade de realização de outras diligências, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO 
do prazo de conclusão do Procedimento Administrativo 028/2022, registrado sob IDEA nº 590.9.464662/2022, a partir da data da 
decisão, 08/11/2023, pelo período de 01 (um) ano.
Camaçari/BA, 10 de novembro de 2023
LUCIANO PITTA
Promotor de Justiça de Meio Ambiente e Urbanismo

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça infra fi rmado, no uso de suas atribuições 
legais, comunica a instauração do Procedimento Administrativo IDEA nº 167.9.446625/2023 , nos termos do art. 50 da Resolução 
nº 11.2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, a fi m de acompanhar a Delegacia de 
Polícia de Praia do Forte, no que diz respeito ao atendimento das requisições judiciais ou do Ministério Público de diligências e 
adotar as providências cabíveis.
Mata de São João, 07 de novembro de 2023
Marcelo dos Santos Carneiro Porto
Promotor de Justiça

Edital de arquivamento de Notícia de Fato.
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça in fi ne, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no artigo art. 4, §1 e art. 5 da Resolução 174/2027 do CNMP, e art. 5º. da Resolução nº. 06/2009 
do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, vem comunicar aos interessados, 
inclusive para efeito de apresentação de recurso em 10 (dez) dias, a contar da publicação deste edital, que foi promovido o AR-
QUIVAMENTO da Notícia de Fato nº591.9.398382/2022.
Lauro de Freitas, 10 de novembro de 2023.
LUCIANO VALADARES GARCIA
Promotor de Justiça Titular

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO - BA, por 
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 41 da Resolução 
nº 11/22, do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 9º da Re-
solução CNMP nº 23/07, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, do 
Procedimento Administrativo nº 167.0.107125/2015, Portaria nº 111/2017, cujo objetivo é acompanhar cumprimento do Termo De 
Ajustamento De Conduta e Respectivo Aditivo, fi rmado nos autos do Inquérito Civil de nº 167.0.46687/2013, já arquivado nesta 
Promotoria de Justiça, com Promoção de Arquivamento e TAC Homologados pelo CSMP.
Mata de São João/BA, 28 de fevereiro de 2023.
RENATA SOARES TALLARICO
PROMOTORA DE JUSTIÇA
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EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO - BA, por 
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 41 da Resolução 
nº 11/22, do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 9º da 
Resolução CNMP nº 23/07, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, 
do Procedimento Administrativo nº 167.9.146932/2019, Portaria nº 172/2019, cujo objetivo é acompanhar o cumprimento de TAC 
assinado no IC 46309/2018 visando regularização ambiental e perante o CEFIR do imóvel rural matricula 10802, situado em Mata 
de São João, de propriedade de Elivan e Eudes Santos de Lima.
Mata de São João/BA, 10 de abril de 2023.
RENATA SOARES TALLARICO
PROMOTORA DE JUSTIÇA

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO - BA, por 
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 41 da Resolução 
nº 11/22, do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 9º da Re-
solução CNMP nº 23/07, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, do 
Inquérito Civil nº 167.9.111339/2020, Portaria nº 029/2016, cujo objetivo é a regularização ambiental do imóvel rural denominado 
Sítio São José (matrícula 16732), localizado em Curralinho, Mata de São João/BA, de propriedade de Josivaldo Ferreira Solidade 
e Josemir Cerqueira de Brito.
Mata de São João, 31 de março de 2023.
RENATA SOARES TALLARICO
PROMOTORA DE JUSTIÇA

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO - BA, por 
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 41 da Resolução 
nº 11/22, do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 9º da 
Resolução CNMP nº 23/07, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, 
do Procedimento Administrativo nº 167.9.147603/2020, Portaria nº 039/2020, cujo objetivo é acompanhar TAC fi rmado com Naira 
Figueiredo Gaspar e Ricardo Tavares Gaspar, no IC 161913/2019.
Mata de São João/BA, 31 de março de 2023.
RENATA SOARES TALLARICO
PROMOTORA DE JUSTIÇA

PORTARIA 150/203
IDEA: 111.9.247879/2023
Considerando o iminente esgotamento do prazo de tramitação desta Notícia de Fato, bem como a necessidade de adoção de 
outras providências, determino sua conversão em Procedimento Administrativo, a partir de 01.11.2023, nos termos dos arts. 7º e 
8º, IV da Resolução 174 do CNMP, para embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil, relativas às questões estruturais 
e de funcionamento da Unidade de Pronto Atendimento – UPA Lucas Evangelista em Dias d’Ávila/BA.
Dias D’Ávila/Ba, 31 de outubro de 2023
FERNANDO GABURRI
PROMOTOR DE JUSTIÇA

Edital de Conversão Notícia de Fato -.
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça in fi ne, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no artigo art. 50, inciso IV, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA, a quem possa interessar, a CONVERSÃO dos expedientes 
castrados nos IDEAS 591.9.83417/2023; 591.9.116826/2023; 591.9.132667/2023; 003.9.153355/2023 e 003.9.42490/2023 em 
Procedimento Administrativo.
Lauro de Freitas, 10 de novembro de 2023.
LUCIANO VALADARES GARCIA
Promotor de Justiça Titular

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS
ÁREA: Meio Ambiente
IDEA Nº 591.9.381285/2023
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, titular da 2ª Promo-
toria de Justiça de Lauro de Freitas, usando das atribuições, conferidas pelo artigo 129, inciso I, da Constituição Federal, art. 26, 
inciso I, da Lei nº 8.625/93, nos termos da Resolução 181/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, instaura PROCEDI-
MENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL para apurar a prática dos delitos tipifi cados nos artigos 48 e 60 da Lei de Crimes Ambien-
tais, tendo como investigados Miragem Empreendimentos Imobiliários EIRELE, e sua representante legal, Rafaela dos Santos 
Santana, em razão de construção de muro na Rua Carlos Conceição, Buraquinho, em Área de Preservação Permanente do 
Córrego Garapa, sem licença ou autorização dos órgãos ambientais competentes, impedir a regeneração natural da vegetação.
DATA DE INSTAURAÇÃO: 23 de outubro de 2023.
MARIA AUGUSTA SANTOS DE CARVALHO
Promotora de Justiça
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS
ÁREA: Meio Ambiente
IDEA Nº 591.9.428789/2023
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, titular da 2ª Promo-
toria de Justiça de Lauro de Freitas, usando das atribuições, conferidas pelo artigo 129, inciso I, da Constituição Federal, art. 26, 
inciso I, da Lei nº 8.625/93, nos termos da Resolução 181/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, instaura PROCEDI-
MENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL para apurar a prática dos delitos tipifi cados no artigo 60 da Lei de Crimes Ambientais, c/c 
art. 71 do Código Penal, tendo como investigados Luciane Mota Moura, TCP Terraplanagem, Construção e Participações EIRELI, 
e Miragem Empreendimentos Ltda., em razão da terraplanagem, movimentação de terra, corte de árvore, sem as necessárias 
autorizações ambientais, constatados em março de 2022 pelo órgão ambiental local na Via Metropolitana, Km 31, sentido Ba 526, 
Capelão, Lauro de Freitas, coordenadas 5705558578522, inscrição municipal 40259061440002.
DATA DE INSTAURAÇÃO: 27 de outubro de 2023.
MARIA AUGUSTA SANTOS DE CARVALHO
Promotora de Justiça

PORTARIA 151/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça in fi ne assinada, no uso de suas atribui-
ções legais, tendo em vista o escoamento do prazo sem conclusão da notícia de fato, em razão da necessidade de diligências 
imprescindíveis, instaura PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº IDEA 111.9.451765/2023, para atender a Resolução CNMP nº 
20/2007, a fi m de realizar a segunda visita técnica de 2023, relativa aos dados do primeiro semestre de 2023 (01 de janeiro a 30 
de junho/2023) na Delegacia de Polícia de Dias d’Ávila.
Dias D’Ávila/Ba, 10 de novembro de 2023.
Lara Ferrari
Promotora de Justiça

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça abaixo assinada, COMUNICA a 
instauração de Procedimento Administrativo n. 003.9.269089/2023, com o objetivo de acompanhar as providências a serem 
tomadas pela administração pública em razão da suposta existência de mofo as paredes da creche Centro de Referência, no 
Município de Mata de São João.
Mata de São João/BA, 06 de novembro de 2023.
Karinny V. Peixoto de Oliveira
2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João
Promotora de Justiça

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça abaixo assinada, COMUNICA a ins-
tauração de Procedimento Administrativo n. 167.9.409487/2023, com o objetivo de acompanhar as providências a serem toma-
das pela administração pública diante da existência de supostas irregularidades ocorridas no processo para eleição de membros 
do Conselho Municipal de Cultura de Mata de São João, biênio 2023/2024.
Mata de São João/BA, 06 de novembro de 2023.
Karinny V. Peixoto de Oliveira
2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João
Promotora de Justiça

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça abaixo assinada, COMUNICA a 
instauração de Procedimento Administrativo n. 167.9.443666/2023, com o objetivo de acompanhar as providências a serem 
tomadas pela administração pública diante das irregularidades referentes à poluição no curso de água na Rua Aracajú, Centro, 
Mata de São João/BA.
Mata de São João/BA, 06 de novembro de 2023.
Karinny V. Peixoto de Oliveira
2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João
Promotora de Justiça

PRORROGAÇÃO PRAZO NOTÍCIA DE FATO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de uma de suas atri-
buições legais, considerando o esgotamento do prazo de tramitação desta Notícia de Fato nº 111.9.354620/2023, bem como a 
necessidade de se aguardar o transcurso do prazo concedido à SEOSP, prorrogo, nos termos do art. 3º da Res. 174/CNMP, a 
partir de 15.10.2023, por mais 90 dias, o andamento da presente Notícia de Fato.
Dias D’Ávila/Ba, 10 de novembro de 2023
Fernando Gaburri
Promotor de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE EUCLIDES DA CUNHA   

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANSANÇÃO, através do Promotor de 
Justiça infra-assinado, no uso de uma de suas atribuições legais (art. 9º da Resolução CNMP n. 23/2007 e art. 41 da Resolução 
n. 11, de 11 de abril de 2022, do OECPJ/BA) comunica a prorrogação de prazo, por mais 01 (um) ano, do INQUÉRITO CIVIL 
056.9.90328/2020, instaurado com o fi to de apurar suposto sobrepreço do objeto do contrato resultante da Tomada de Preços n° 
002/2019 e nº 006/2019 da Prefeitura Municipal de Cansanção, para que se promovam diligências imprescindíveis à completa 
busca da verdade.
Cansanção, 09 de novembro de 2023.
ADRIANO NUNES DE SOUZA
Promotor de Justiça em substituição

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO/BA 
PORTARIA 
IDEA Nº 334.9.209428/2018 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça signatária, no uso de uma de suas atribui-
ções constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual n. 11/96, c/c Reso-
lução nº 11 de 11 de abril de 2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia e da Resolução 
nº 23 de 17 de setembro de 2007 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), resolve 
CONVERTER O PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL EM INQUÉRITO CIVIL relativo a: 
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar suposta prática de ato de improbidade administrativa consistente em irregularidades 
identifi cadas na condução/celebração do Procedimento Licitatório Pregão Presencial nº 011/2018, originário do Processo Admi-
nistrativo nº 057/2018, realizado pelo Município de Tucano/BA, durante a gestão do ex-Prefeito, Luiz Sérgio Soares de Souza 
Santos (mandato 01.01.2017-31.12.2020), tendo como objeto a prestação de serviços de limpeza de prédios públicos, portaria, 
copa e cozinha para atender às necessidades das Secretarias de Educação e Administração do Município de Tucano, valor do 
contrato de R$ 1.212.750,00, vigência de 12( doze) meses e Contrato nº 055/2018 fi rmado com a Empresa Villa Rica Multi Ser-
viços LTDA, então vencedora do certame. 
INVESTIGADO: A apurar 
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Lei nº 7.347/1985; art. 37, §5º, CF; Lei nº 8.666/1993, Lei nº 8.429/92 com alterações da Lei 
nº 14.230/2021, Resolução nº 11/22 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia e Resolução 
23/2007 CNMP. 
ORIGEM: Representação formulada por João Marcos Araújo Cavalcante. 
Fica fi xado o prazo de 01 (um) ano para conclusão do Inquérito Civil. 
Cumpram-se as diligências determinadas no despacho anexo. 
De Salvador/BA para Tucano-BA,04 de outubro de 2023. 
THELMA LEAL DE OLIVEIRA 
Promotora de Justiça Designada 
UAAF- Ato nº 0554/2020 

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.169771/2020
PORTARIA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual nº 11/96, 
c/c o art. 26 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça e da Resolução nº 23/2007 do 
Conselho Nacional do Ministério Público, instaura o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO relativo ao seguinte fato: 
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar possível violação à Lei de Acesso à Informação, bem como eventual má conservação 
e organização da documentação dos arquivos públicos municipais e da biblioteca municipal de Tucano-BA, atribuídos ao poder 
executivo de Tucano à época, em face ao quanto noticiado em 01/09/2020, por André Silva Carvalho, através da manifestação 
nº 21245, ID MP 1692948 - Pág. 1. 
INVESTIGADO: Luiz Sergio Soares de Souza Santos. 
FUNDAMENTO LEGAL: CF/88 c/c Lei 12.527/2011 c/c Lei 8.159/91 c/c Resolução 23/2007 do CNMP. 
ORIGEM: Notícia de Fato apresentada por André Silva Carvalho. 
Fica fi xado o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão do procedimento investigatório.
De Salvador/BA para Tucano /BA, 27 de setembro de 2023. 
THELMA LEAL DE OLIVEIRA 
Promotora de Justiça Designada 
UAAF – Ato nº 0554/2020

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.100626/2022
A 2ª Promotoria de Justiça de Tucano/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Designada que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no artigo 4°, da Resolução n° 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público 
- CNMP, e nos arts. 15 e 16, da Resolução n.º 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do 
Estado da Bahia vem, por meio deste, comunicar a todos que possa interessar o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO regis-
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trada no sistema IDEA sob n° 334.9.100626/2022, inclusive para efeito de apresentação de recurso, por meio de razões escritas, 
no prazo de 10 (dez) dias. 
De Salvador/BA para Tucano/BA, 28 de setembro de 2023.
THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
UAAF- Ato nº 0554/2020

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.163315/2018
A 2ª Promotoria de Justiça de Tucano/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Designada que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no artigo 4°, da Resolução n° 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público 
- CNMP, e nos arts. 15 e 16, da Resolução n.º 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do 
Estado da Bahia vem, por meio deste, comunicar a todos que possa interessar o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO regis-
trada no sistema IDEA sob n° 334.9.163315/2018, inclusive para efeito de apresentação de recurso, por meio de razões escritas, 
no prazo de 10 (dez) dias. 
De Salvador/BA para Tucano/BA, 2 de outubro de 2023.
THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
UAAF- Ato nº 0554/2020

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.9357/2015
A 2ª Promotoria de Justiça de Tucano/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Designada que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no artigo 4°, da Resolução n° 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público 
- CNMP, e nos arts. 15 e 16, da Resolução n.º 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do 
Estado da Bahia vem, por meio deste, comunicar a todos que possa interessar o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO regis-
trada no sistema IDEA sob n° 334.9.9357/2015, inclusive para efeito de apresentação de recurso, por meio de razões escritas, 
no prazo de 10 (dez) dias. 
De Salvador/BA para Tucano/BA, 17 de outubro de 2023.
THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
UAAF- Ato nº 0554/2020

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.257290/2020
A 2ª Promotoria de Justiça de Tucano/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Designada que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, na forma do art. 11 da Resolução n. 174/2017 do CNMP, e em obediência ao Princípio da Publicidade, 
comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
registrado no Sistema IDEA sob nº 334.9.257290/2020, pelo período de 01 (um) ano, considerando a necessidade de comple-
mentação de informações e realização de diligência.
De Salvador/BA para Tucano/BA, 4 de outubro de 2023.
THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
UAAF- Ato nº 0554/2020

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.40900/2018
A 2ª Promotoria de Justiça de Tucano/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Designada que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no artigo 4°, da Resolução n° 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público 
- CNMP, e nos arts. 15 e 16, da Resolução n.º 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do 
Estado da Bahia vem, por meio deste, comunicar a todos que possa interessar o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO regis-
trada no sistema IDEA sob n° 334.9.40900/2018, inclusive para efeito de apresentação de recurso, por meio de razões escritas, 
no prazo de 10 (dez) dias. 
De Salvador/BA para Tucano/BA, 27 de setembro de 2023.
THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
UAAF- Ato nº 0554/2020

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO/BA 
PORTARIA IDEA Nº 334.0.189634/2016 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de uma das 
suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelo artigo 129, III, da CF, c/c artigo 72, IV da Lei Complementar Estadual nº 
11/96, c/c artigo 22 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça e da Resolução nº 23/07 
do Conselho Nacional do Ministério Público, converte o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em INQUÉRITO CIVIL relativo ao 
seguinte fato: 
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OBJETO: Apurar supostas irregularidades/ilegalidades atribuídas ao ex-prefeito do Município de Tucano/BA, Igor Moreira Nunes, 
ocorridas no exercício fi nanceiro de 2016, comunicadas pelo Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia (TCM/BA) através do 
Ofício nº 2238— SOE, consistentes: a) no descumprimento do art. 42 da Lei Complementar n° 101/00 (LRF); b) na abertura de 
crédito adicional suplementar, sem recurso fi nanceiro; c) na infringência ao disposto nos artigos 20, 23 e 66 da Lei Complementar 
n° 101/00; d) na ausência das folhas de pagamento, mês de julho, no montante de R$ 2.351.727,32 (dois milhões, trezentos e 
cinquenta e um mil, setecentos e vinte e sete reais e trinta e dois centavos). 
INVESTIGADO: Igor Moreira Nunes, ex-prefeito de Tucano/BA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 167, inciso V da Constituição Federal; artigos 42, 20, 23 e 66 da Lei Complementar nº 101/00; 
art. 43 da Lei Federal n°4.320/64; art. 10º, VI e IX, da Lei nº 8.429/92; art. 1º, V e XVII, do Decreto-Lei n° 201/67. 
ORIGEM: Procedimento Preparatório de Inquérito Civil 
Fixa-se o prazo de 01 (um) ano para conclusão do presente, nos termos do artigo 41º da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores. 
Cumpram-se as diligências determinadas no despacho anexo. 
De Salvador/BA para Tucano/BA, 17 de outubro de 2022. 
THELMA LEAL DE OLIVEIRA 
Promotora de Justiça Designada 
UAAF – Ato nº 0554/2020

PORTARIA
IDEA Nº 334.9.163412/2020 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do (a) Promotor (a) de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de 
suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, IX, ambos da Constituição Federal, 73, I, da 
Lei Complementar Estadual nº 11, de 18.01.1996, 50, IV, da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 8º, III, da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), 
de 04.07.2017, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo ao seguinte fato: 
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Acompanhar a regularidade no fornecimento de certidões pelo setor tributário do Município de 
Tucano/Ba. 
INTERESSADOS: A SOCIEDADE. 
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Constituição Federal de 1988, Código Tributário Nacional, Resolução nº 11/2022 do Órgão Es-
pecial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e 8º, III, da Resolução nº 174/2017 do CNMP. 
ORIGEM: Denúncia anônima registrada no dia 22.06.2020 na Ouvidoria do Ministério Público. 
Fica fi xado o prazo de 1 (um) ano para conclusão do procedimento. Cumpram-se as diligências determinadas no despacho 
anexo. 
De Salvador/BA para Tucano/BA, 05 de outubro de 2023. 
Thelma Leal de Oliveira 
Promotora de Justiça Designada 
UAAF- Ato nº 0554/2020

PORTARIA
IDEA Nº 334.9.209403/2018
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça signatária, no uso de uma de suas atribui-
ções constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual nº 11/96, c/c art. 
22 e ss da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia e da Resolução 
nº 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público, converte o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em INQUÉRITO CIVIL 
relativo ao seguinte fato: 
OBJETO DO PROCEDIMENTO : Apurar possíveis irregularidades no Processo Administrativo n. ° 002/2017 - valor do contrato 
de R$ 157.240,00 (cento e cinquenta e sete mil e duzentos e quarenta reais), oriundo da Dispensa de Licitação n. ° 001/2017, 
realizado pelo Município de Tucano/BA em favor da Empresa SIMÕES FILHO SER. COM. AUTO PEÇAS LTDA, referente à lo-
cação de veículos para atender a estrutura administrativa do Município, por suas Secretarias. 
INVESTIGADOS: Luiz Sergio Soares de Souza Santos. 
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: CF/88 e Lei 8.429/92. 
ORIGEM: Representação. Fica fi xado o prazo de 01 (um) ano para conclusão do presente procedimento. Cumpram-se as dili-
gências determinadas no despacho anexo. 
De Salvador/BA para Tucano /BA, 26 de setembro de 2023. 
THELMA LEAL DE OLIVEIRA 
Promotora de Justiça Designada
UAAF – Ato nº 0554/2020

PORTARIA
IDEA Nº 334.9.243379/2020 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça signatária, no uso de uma de suas atribui-
ções constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual nº 11/96, c/c art. 22 
e ss da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia e da Resolução nº 
23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público, RESOLVE CONVERTER o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE 
INQUÉRITO CIVIL EM INQUÉRITO CIVIL relativo ao seguinte fato: 
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar supostas irregularidades no processo licitatório (Pregão Eletrônico) nº 026/2020 do Mu-
nicípio de Tucano-BA, que teve como objeto a compra de produtos de papelaria. 
INVESTIGADOS: A apurar. 
INTERESSADOS: A SOCIEDADE. 
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ENQUADRAMENTO JURÍDICO: artigos 129, III da CF; artigo 8°, parágrafo primeiro, da Lei 7.347/85, artigo 73, I da LC Estadual 
11/1996. 
ORIGEM: Notícia de fato enviada ao MPBA, por meio eletrônico. 
Fica fi xado o prazo de 1 (um) ano para conclusão do procedimento. 
Cumpram-se as diligências determinadas no despacho anexo. 
De Salvador/BA para Tucano/BA, 24 de outubro de 2023. 
Thelma Leal de Oliveira
Promotora de Justiça Designada 
UAAF- Ato nº 0554/2020

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.233916/2014
A 2ª Promotoria de Justiça de Tucano/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Designada que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no artigo 4°, da Resolução n° 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público 
- CNMP, e nos arts. 15 e 16, da Resolução n.º 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do 
Estado da Bahia vem, por meio deste, comunicar a todos que possa interessar o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO regis-
trada no sistema IDEA sob n° 334.9.233916/2014, inclusive para efeito de apresentação de recurso, por meio de razões escritas, 
no prazo de 10 (dez) dias. 
De Salvador/BA para Tucano/BA, 18 de outubro de 2023.
THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
UAAF- Ato nº 0554/2020

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.14392/2020
A 2ª Promotoria de Justiça de Tucano/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Designada que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no artigo 4°, da Resolução n° 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público 
- CNMP, e nos arts. 15 e 16, da Resolução n.º 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do 
Estado da Bahia vem, por meio deste, comunicar a todos que possa interessar o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO regis-
trada no sistema IDEA sob n° 334.9.14392/2020, inclusive para efeito de apresentação de recurso, por meio de razões escritas, 
no prazo de 10 (dez) dias. 
De Salvador/BA para Tucano/BA, 21 de setembro de 2023.
THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
UAAF- Ato nº 0554/2020

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.198060/2019
A 2ª Promotoria de Justiça de Tucano/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Designada que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no artigo 4°, da Resolução n° 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público 
- CNMP, e nos arts. 15 e 16, da Resolução n.º 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do 
Estado da Bahia vem, por meio deste, comunicar a todos que possa interessar o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO regis-
trada no sistema IDEA sob n° 334.9.198060/2019, inclusive para efeito de apresentação de recurso, por meio de razões escritas, 
no prazo de 10 (dez) dias. 
De Salvador/BA para Tucano/BA, 21 de setembro de 2023.
THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
UAAF- Ato nº 0554/2020

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.261742/2020
A 2ª Promotoria de Justiça de Tucano/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Designada que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no artigo 4°, da Resolução n° 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público 
- CNMP, e nos arts. 15 e 16, da Resolução n.º 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do 
Estado da Bahia vem, por meio deste, comunicar a todos que possa interessar o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO regis-
trada no sistema IDEA sob n° 334.9.261742/2020, inclusive para efeito de apresentação de recurso, por meio de razões escritas, 
no prazo de 10 (dez) dias. 
De Salvador/BA para Tucano/BA, 21 de setembro de 2023.
THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
UAAF- Ato nº 0554/2020
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CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 003.9.396782/2021
PORTARIA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual nº 11/96, c/c o 
art. 26 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça e da Resolução nº 23/2007 do Conselho 
Nacional do Ministério Público, instaura o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO relativo ao seguinte fato: 
OBJETO DO PROCEDIMENTO : Apurar a suposta ocorrência de irregularidades alusivas ao possível uso indevido de recursos pú-
blicos relacionado ao pagamento de placas e asfaltamento da BA - 0395 ( rodovia que liga as cidades de Tucano a Caldas de Cipó), 
pautado na notícia de fato apresentada em 2021, por Zanoni Lopes do Carmo Carvalho, juntada ao ID MP 5176361 - Pág. 1-2. 
INVESTIGADO : A apurar. 
FUNDAMENTO LEGAL : CF/88 c/c Lei 8.429/92 c/c Resolução 23/2007 do CNMP.
ORIGEM : Notícia de Fato apresentada por Zanoni Lopes do Carmo Carvalho. 
Fica fi xado o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão do procedimento investigatório.
De Salvador/BA para Tucano /BA, 29 de setembro de 2023. 
THELMA LEAL DE OLIVEIRA 
Promotora de Justiça Designada 
UAAF – Ato nº 0554/2020

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM INQUÉRITO CIVIL
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.143792/2018
PORTARIA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça signatária, no uso de uma de suas atribui-
ções constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual nº 11/96, c/c art. 22 
e ss da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia e da Resolução nº 
23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público, RESOLVE INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL nos seguintes termos: 
OBJETO: Apurar possível irregularidade na instalação de torre de telefonia celular no interior do Loteamento Jonas Reis, Tucano/
Ba, pela empresa T4U Brasil Ltda. 
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Constituição da República Federativa do Brasil, artigo 225, §1º, IV, e §3º, Código de Defesa do 
Consumidor, artigos 6º, III, e 8º. 
ORIGEM: Representação formulada por moradores do Loteamento Jonas Reis. Fica fi xado o prazo de 01 (um) ano para conclu-
são do presente Inquérito Civil. 
De UAAF, Salvador/BA, para Tucano/Ba, 21 de setembro de 2023. 
THELMA LEAL DE OLIVEIRA 
Promotora de Justiça Designada 
UAAF – Ato nº 0554/2020

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM INQUÉRITO CIVIL
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 003.9.364607/2022
PORTARIA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça signatária, no uso de uma de suas atribui-
ções constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual nº 11/96, c/c art. 22 
e ss da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia e da Resolução nº 
23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público, RESOLVE INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL nos seguintes termos: 
OBJETO: Apurar possíveis irregularidades na realização do concurso público para o cargo de agente de saúde pela Prefeitura 
de Tucano/Ba, no ano de 2022, através da empresa Instituto Ação Bahia. 
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Constituição da República Federativa do Brasil – artigo 37, II. 
ORIGEM: Ofício oriundo do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Proteção à Moralidade Administrativa – CAOPAM, 
noticiante anônimo. 
Fica fi xado o prazo de 01 (um) ano para conclusão do presente Inquérito Civil. 
De UAAF, Salvador/BA, para Tucano/Ba, 20 de setembro de 2023. 
THELMA LEAL DE OLIVEIRA 
Promotora de Justiça Designada 
UAAF – Ato nº 0554/2020

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.138184/2020
A 2ª Promotoria de Justiça de Tucano/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Designada que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no artigo 4°, da Resolução n° 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público 
- CNMP, e nos arts. 15 e 16, da Resolução n.º 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do 
Estado da Bahia vem, por meio deste, comunicar a todos que possa interessar o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO regis-
trada no sistema IDEA sob n° 334.9.138184/2020, inclusive para efeito de apresentação de recurso, por meio de razões escritas, 
no prazo de 10 (dez) dias. 
De Salvador/BA para Tucano/BA, 20 de setembro de 2023.
THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
UAAF- Ato nº 0554/2020
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CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.0.38610/2016
PORTARIA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça signatária, no uso de uma de suas atribui-
ções constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual n. 11/96, c/c Resolu-
ção nº 11 de 11 de abril de 2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia e da Resolução nº 
23 de 17 de setembro de 2007 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), resolve CONVERTER O PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL EM INQUÉRITO CIVIL relativo a: 
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar suposta prática de ato de improbidade administrativa/dano ao erário consistente em 
irregularidades identifi cadas na condução/celebração do Procedimento Licitatório Pregão Presencial nº 008/2016, tipo Menor 
Preço Global (Processo Administrativo nº 024/2016), fi rmando, no exercício fi nanceiro de 2016, entre o Município de Tucano/BA 
e a Pessoa Física, Izdalfredo Ramatis Ismerin Bezerra de Menezes Nogueira, tendo como objeto a contratação de profi ssional 
para a prestação de serviços técnicos voltados à qualifi cação profi ssional em armamento e tiro policial de calibre permitido para 
guardas municipais, a fi m de capacitar os agentes da guarda civil da Cidade de Tucano/BA.
INVESTIGADO: A apurar. 
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Lei nº 7.347/1985; art. 37, §5º, CF; Lei nº 8.666/1993, Lei nº 8.429/92 com alterações da Lei 
nº 14.230/2021, Resolução nº 11/22 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia e Resolução 
23/2007 CNMP. 
ORIGEM: Representação formulada pela Empresa Onilde Cavalcante de Andrade-EPP, CNPJ nº 18.464.950/0001-32. 
Fica fi xado o prazo de 01 (um) ano para conclusão do Inquérito Civil. 
De Salvador/BA para Tucano-BA, 09 de outubro de 2023.
THELMA LEAL DE OLIVEIRA 
Promotora de Justiça Designada 
UAAF- Ato nº 0554/2020

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.118311/2017
A 2ª Promotoria de Justiça de Tucano/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Designada que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, com esteio no art. 53 da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 
do Estado das Bahia, publicada no Diário da Justiça Eletrônico de 13.04.2022, e no art. 11 da Resolução nº 174 do Conselho 
Nacional do Ministério Público (CNMP) de 04.07.2017, e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa 
interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO registrado no Sistema IDEA 
sob nº 334.9.118311/2017, pelo período de 01 (um) ano, considerando a necessidade de complementação de informações e 
realização de diligência.
De Salvador/BA para Tucano /BA, 23 de outubro de 2023.
PEDRO ARAUJO CASTRO
Promotor de Justiça Designado
Portaria PGJ nº 880/2023 – DJe de 18.05.2023

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUESTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.243519/2017
PORTARIA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, IX, ambos da Constituição Federal, 73, I, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18.01.1996, 50, IV, da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 8º, III, da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), 
de 04.07.2017, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo ao seguinte fato: 
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar possível situação de vulnerabilidade de crianças agredidas e constrangidas por monitor 
de transporte escolar prestado pela Prefeitura Municipal de Tucano-BA, vulgo Júnior, no interior do veículo.
INTERESSADO(S): CRIANÇAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, JÚNIOR DE TAL, MUNICÍPIO DE TUCANO E A 
SOCIEDADE. 
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Artigos 98, 101, 201, VI e VIII, da Lei Federal nº 8.069/1990, 50, IV, da Resolução nº 11/2022 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e 8º, III, da Resolução nº 174/2017 do CNMP. 
ORIGEM: Departamento de Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da Re-
pública. Fica fi xado o prazo de 1 (um) ano para conclusão do procedimento. 
De Salvador-BA para Tucano-BA, 23 de outubro de 2023. 
PEDRO ARAUJO CASTRO 
Promotor de Justiça Designado 
Portaria PGJ nº 880/2023 – DJe de 18.05.2023

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUESTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 681.9.147764/2020
PORTARIA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, IX, ambos da Constituição Federal, 73, I, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18.01.1996, 50, IV, da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 8º, III, da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), 
de 04.07.2017, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo ao seguinte fato: 
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OBJETO DO PROCEDIMENTO: Acompanhar apuração pela Delegacia Territorial do Município de Tucano-BA de suposta sub-
tração do veículo de marca/modelo Mercedes Bens AXOR 2644-6XA, ano 2012, cor azul e placa policial IUB-4694, objeto do 
Boletim de Ocorrência nº 1392016002311. 
INTERESSADO(S): SUL AMÉRICA SEGUROS DE AUTOMÓVEIS E MASSIFICADOS S.A. 
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Arts. 127, caput, e 129, I, VII e VIII, da Constituição Federal, 72, XIII e XVI, e 73, IV, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18.01.1996, 50, V, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 7º e 8º, IV, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, de 04.07.2017. 
ORIGEM: Notícia criminal formulada pela Sul América Seguros de Automóveis e Massifi cados S.A. 
Fica fi xado o prazo de 1 (um) ano para conclusão do procedimento.
De Salvador-BA para Tucano-BA, 04 de outubro de 2023. 
PEDRO ARAUJO CASTRO 
Promotor de Justiça Designado 
Portaria PGJ nº 880/2023 – DJe de 18.05.2023

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUESTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.116185/2017
PORTARIA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, IX, ambos da Constituição Federal, 73, I, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18.01.1996, 50, IV, da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 8º, III, da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), 
de 04.07.2017, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo ao seguinte fato: 
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar e acompanhar possível situação de vulnerabilidade da criança/adolescente Carlos Edu-
ardo, residente no Povoado de Rua Nova, área rural, Tucano/BA, por negligência e agressões físicas reiteradas de sua genitora, 
Cláudia Matos. 
INTERESSADO(S): CARLOS EDUARDO E A SOCIEDADE 
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Artigos 98, 101, 201, VI e VIII, da Lei Federal nº 8.069/1990, 50, IV, da Resolução nº 11/2022 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e 8º, III, da Resolução nº 174/2017 do CNMP; 
art. 129, § 9º do Código Penal. 
ORIGEM: Departamento de Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da 
República. 
Fica fi xado o prazo de 1 (um) ano para conclusão do procedimento. 
De Salvador para Tucano/BA, 17 de outubro de 2023. 
PEDRO ARAUJO CASTRO 
Promotor de Justiça Designado 
Portaria PGJ nº 880/2023 – DJe de 18.05.2023

PORTARIA
IDEA Nº 334.9.42751/2023 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, IX, ambos da Constituição Federal, 73, I, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18.01.1996, 50, IV, da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 8º, III, da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), 
de 04.07.2017, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo ao seguinte fato: 
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar e acompanhar possível situação de vulnerabilidade a que estaria submetida a criança 
Clebson Kaik Reis Cavalcante, nascida no ano de 2016, residente na Rua Antônio Ferreira, s/nº, distrito de Caldas do Jorro, Tu-
cano-BA, por suposta negligência de seus genitores, Maria José Cavalcante Conceição e José Clebson Reis de Jesus. 
INTERESSADO(S): CLEBSON KAIK REIS CAVALCANTE, MARIA JOSÉ CAVALCANTE CONCEIÇÃO, JOSÉ CLEBSON REIS 
DE JESUS E A SOCIEDADE. 
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Artigos 98, 101, 201, VI e VIII, da Lei Federal nº 8.069/1990, 50, IV, da Resolução nº 11/2022 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e 8º, III, da Resolução nº 174/2017 do CNMP. 
ORIGEM: Conselho Tutelar de Caldas do Jorro. 
Fica fi xado o prazo de 1 (um) ano para conclusão do procedimento. 
Cumpram-se as diligências determinadas no despacho anexo. 
De Salvador-BA para Tucano-BA, 25 de outubro de 2023. 
(documento assinado eletronicamente) 
PEDRO ARAUJO CASTRO 
Promotor de Justiça Designado 
Portaria PGJ nº 880/2023 – DJe de 18.05.2023

PORTARIA 
IDEA Nº 334.9.54/2020 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, IX, ambos da Constituição Federal, 73, I, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18.01.1996, 50, IV, da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 8º, III, da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), 
de 04.07.2017, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo ao seguinte fato:
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OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar e acompanhar possível situação de vulnerabilidade a que estaria submetida a criança 
Maria Inês Jesus dos Santos., nascida em 15.11.2017, residente nas Casinhas Velhas Populares, Caldas do Jorro, Tucano-BA, 
por suposta negligência de sua genitora Marisete de Jesus Santana, que não estaria proporcionando os devidos cuidados com 
a sua alimentação, higiene e saúde. 
INTERESSADO(S): MARIA INÊS JESUS DOS SANTOS E A SOCIEDADE. 
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Artigos 98, 101, 201, VI e VIII, da Lei Federal nº 8.069/1990, 50, IV, da Resolução nº 11/2022 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e 8º, III, da Resolução nº 174/2017 do CNMP. 
ORIGEM: Conselho Tutelar de Caldas do Jorro. 
Fica fi xado o prazo de 1 (um) ano para conclusão do procedimento.
Cumpram-se as diligências determinadas no despacho anexo. 
De Salvador-BA para Tucano-BA, 29 de outubro de 2023. 
(documento assinado eletronicamente) 
PEDRO ARAUJO CASTRO 
Promotor de Justiça Designado
Portaria PGJ nº 880/2023 – DJe de 18.05.2023

PORTARIA 
IDEA Nº 334.9.183804/2017 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, IX, ambos da Constituição Federal, 73, I, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18.01.1996, 50, IV, da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 8º, III, da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), 
de 04.07.2017, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo ao seguinte fato: 
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar e acompanhar possível situação de vulnerabilidade da adolescente Maria Clara Miranda 
de Jesus, fi lha de Camila Santos Miranda e Wilson de Jesus, atualmente possuidora de 14 (quatorze) anos de idade, residente 
na Avenida Luís Viana Filho, nº 380, distrito de Caldas do Jorro, Tucano/BA, por negligência de sua genitora, Camila Santos 
Miranda, que estaria deixando a fi lha sozinha e sem os devidos cuidados de higiene e alimentação. 
INTERESSADO(S): MARIA CLARA MIRANDA DE JESUS, CAMILA SANTOS MIRANDA, WILSON DE JESUS E SOCIEDADE 
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Artigos 98, 101, 201, VI e VIII, da Lei Federal nº 8.069/1990, 50, IV, da Resolução nº 11/2022 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e 8º, III, da Resolução nº 174/2017 do CNMP. 
ORIGEM: Conselho Tutelar de Caldas do Jorro-BA.
Fica fi xado o prazo de 1 (um) ano para conclusão do procedimento. 
Cumpram-se as diligências determinadas no despacho anexo. 
De Salvador para Tucano/BA, 26 de outubro de 2023. 
(documento assinado eletronicamente) 
PEDRO ARAUJO CASTRO 
Promotor de Justiça Designado 
Portaria PGJ nº 880/2023 – DJe de 18.05.2023

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.179626/2017
A 2ª Promotoria de Justiça de Tucano/BA, por intermédio do Promotor de Justiça Designado que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com esteio no art. 53 da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 
do Estado das Bahia, publicada no Diário da Justiça Eletrônico de 13.04.2022, e no art. 11 da Resolução nº 174 do Conselho 
Nacional do Ministério Público (CNMP) de 04.07.2017, e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa 
interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO registrado no Sistema IDEA 
sob nº 334.9.179626/2017, pelo período de 01 (um) ano, considerando a necessidade de complementação de informações e 
realização de diligência.
De Salvador/BA para Tucano /BA, 27 de outubro de 2023.
PEDRO ARAUJO CASTRO
Promotor de Justiça Designado
Portaria PGJ nº 880/2023 – DJe de 18.05.2023

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.163475/2022
A 2ª Promotoria de Justiça de Tucano/BA, por intermédio do Promotor de Justiça Designado que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 13, caput, da Resolução n. 181/2017 do CNMP, comunica aos inte-
ressados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, pelo período de 90 (noventa) dias, do PIC Nº 334.9.163475/2022, ante a 
imprescindibilidade de diligências para a formação segura de convicção acerca dos fatos noticiados nestes autos.
De Salvador/BA para Tucano /BA, 26 de outubro de 2023.
PEDRO ARAUJO CASTRO
Promotor de Justiça Designado
Portaria PGJ nº 880/2023 – DJe de 18.05.2023
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PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.116145/2017
A 2ª Promotoria de Justiça de Tucano/BA, por intermédio do Promotor de Justiça Designado que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com esteio no art. 53 da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 
do Estado das Bahia, publicada no Diário da Justiça Eletrônico de 13.04.2022, e no art. 11 da Resolução nº 174 do Conselho 
Nacional do Ministério Público (CNMP) de 04.07.2017, e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa 
interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO registrado no Sistema IDEA 
sob nº 334.9.116145/2017, pelo período de 01 (um) ano, considerando a necessidade de complementação de informações e 
realização de diligência.
De Salvador/BA para Tucano /BA, 24 de agosto de 2023.
PEDRO ARAUJO CASTRO
Promotor de Justiça Designado
Portaria PGJ nº 880/2023 – DJe de 18.05.2023

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUESTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.218255/2019
PORTARIA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, IX, ambos da Constituição Federal, 73, I, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18.01.1996, 50, IV, da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 8º, III, da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), 
de 04.07.2017, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo ao seguinte fato: 
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar e acompanhar possível situação de vulnerabilidade a que estariam submetidos a criança 
Arthur Calasans Silva, nascida em 14.02.2014, e o adolescente Alain Hegno Santana da Silva, nascido em 04.03.2006, residen-
tes na Av. Antônio Penedo, n° 120, Tucano-BA, por suposta negligência de sua genitora, Pollyana Calazans dos Santos, que os 
deixaria sozinhos em casa. 
INTERESSADO(S): ARTHUR CALASANS SILVA, ALLAN HEGNO CALASANS DA SILVA E A SOCIEDADE. 
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Artigos 98, 101, 201, VI e VIII, da Lei Federal nº 8.069/1990, 50, IV, da Resolução nº 11/2022 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e 8º, III, da Resolução nº 174/2017 do CNMP. 
ORIGEM: Conselho Tutelar de Tucano/BA.
Fica fi xado o prazo de 1 (um) ano para conclusão do procedimento. 
De Salvador-BA para Tucano-BA, 17 de outubro de 2023. 
(documento assinado eletronicamente) 
PEDRO ARAUJO CASTRO 
Promotor de Justiça Designado
Portaria PGJ nº 880/2023 – DJe de 18.05.2023

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUESTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.5366/2021
PORTARIA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, IX, ambos da Constituição Federal, 73, I, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18.01.1996, 50, IV, da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 8º, III, da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), 
de 04.07.2017, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo ao seguinte fato: 
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar e acompanhar possível situação de vulnerabilidade a que estaria submetida a criança 
Melissa Ayla, nascida no ano de 2018, residente na Rua Marechal Castelo Branco, s/nº, distrito de Caldas do Jorro, Tucano-BA, 
por suposta negligência de sua genitora, Larissa Moura Melo, que estaria deixando a infante sozinha e não estaria proporcionan-
do os devidos cuidados com a sua alimentação e higiene. 
INTERESSADO(S): MELISSA AYLA, LARISSA MELO MOURA E A SOCIEDADE. 
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Artigos 98, 101, 201, VI e VIII, da Lei Federal nº 8.069/1990, 50, IV, da Resolução nº 11/2022 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e 8º, III, da Resolução nº 174/2017 do CNMP. 
ORIGEM: Conselho Tutelar de Caldas do Jorro. 
Fica fi xado o prazo de 1 (um) ano para conclusão do procedimento. 
De Salvador-BA para Tucano-BA, 05 de outubro de 2023. 
(documento assinado eletronicamente) 
PEDRO ARAUJO CASTRO 
Promotor de Justiça Designado 
Portaria PGJ nº 880/2023 – DJe de 18.05.2023

PORTARIA
IDEA Nº 334.9.161784/2020 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, IX, ambos da Constituição Federal, 73, I, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18.01.1996, 50, IV, da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 8º, III, da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), 
de 04.07.2017, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo ao seguinte fato: 
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OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar e acompanhar possível situação de vulnerabilidade da criança RICKEY OLIVEIRA CA-
VALCANTE, nascida em 05/08/2012, fi lho de José Richard Oliveira Cavalcante e Laíse Maianne Oliveira de Santana, residente 
no Município de Tucano/BA. 
INTERESSADO(S): A CRIANÇA RICKEY OLIVEIRA CAVALCANTE, JOSÉ RICHARD OLIVEIRA CAVALCANTE e LAÍSE MAIAN-
NE OLIVEIRA DE SANTANA. 
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Artigos 98, 101, 201, VI e VIII, da Lei Federal nº 8.069/1990, 50, IV, da Resolução nº 11/2022 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e 8º, III, da Resolução nº 174/2017 do CNMP. 
ORIGEM: Conselho Tutelar de Tucano. 
Fica fi xado o prazo de 1 (um) ano para conclusão do procedimento. 
Cumpram-se as diligências determinadas no despacho anexo. 
De Salvador para Tucano/BA, 20 de outubro de 2023. 
(documento assinado eletronicamente) 
PEDRO ARAUJO CASTRO 
Promotor de Justiça Designado 
Portaria PGJ nº 880/2023 – DJe de 18.05.2023

PORTARIA
IDEA Nº 334.9.179947/2017 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, IX, ambos da Constituição Federal, 73, I, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18.01.1996, 50, IV, da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 8º, III, da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), 
de 04.07.2017, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo ao seguinte fato: 
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar possível situação de vulnerabilidade a que estariam submetidos os adolescentes Isaque 
de Jesus Santos e Isael de Jesus Santos, nascidos em 18.04.2006, fi lhos de Joana de Jesus e José de Jesus Santos, residentes 
na Rua Maria Ribeiro de Macedo, bairro Nova Esperança,Tucano-BA. 
INTERESSADO(S): ISAQUE DE JESUS SANTOS, ISAEL DE JESUS SANTOS E A SOCIEDADE. 
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Artigos 98, 101, 201, VI e VIII, da Lei Federal nº 8.069/1990, 50, IV, da Resolução nº 11/2022 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e 8º, III, da Resolução nº 174/2017 do CNMP. 
ORIGEM: Conselho Tutelar de Tucano-BA. 
Fica fi xado o prazo de 1 (um) ano para conclusão do procedimento. 
Cumpram-se as diligências determinadas no despacho anexo. 
De Salvador-BA para Tucano-BA, 28 de outubro de 2023. 
(documento assinado eletronicamente) 
PEDRO ARAUJO CASTRO 
Promotor de Justiça Designado 
Portaria PGJ nº 880/2023 – DJe de 18.05.2023

PORTARIA
IDEA Nº 334.9.159/2020 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, IX, ambos da Constituição Federal, 73, I, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18.01.1996, 50, IV, da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 8º, III, da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), 
de 04.07.2017, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo ao seguinte fato: 
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar e acompanhar possível situação de vulnerabilidade dos adolescentes João Pedro do 
Nascimento Oliveira e Paloma do Nascimento Oliveira, fi lhos de Maria Liliane do Nascimento Gomes e Pedro Oliveira de Jesus, 
residentes na Rua Saída do Crenguenhem, s/nº (próximo ao Mercado Teixeira e Copagás), Barracão, Caldas do Jorro, Tucano-
-BA.
INTERESSADO(S): PALOMA DO NASCIMENTO OLIVEIRA, JOÃO PEDRO DO NASCIMENTO OLIVEIRA E A SOCIEDADE. 
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Artigos 98, 101, 201, VI e VIII, da Lei Federal nº 8.069/1990, 50, IV, da Resolução nº 11/2022 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e 8º, III, da Resolução nº 174/2017 do CNMP. 
ORIGEM: Conselho Tutelar de Caldas do Jorro. 
Fica fi xado o prazo de 1 (um) ano para conclusão do procedimento. 
Cumpram-se as diligências determinadas no despacho anexo. 
De Salvador-BA para Tucano-BA, 07 de novembro de 2023. 
(documento assinado eletronicamente) 
PEDRO ARAUJO CASTRO 
Promotor de Justiça Designado 
Portaria PGJ nº 880/2023 – DJe de 18.05.2023

PORTARIA 
IDEA Nº 003.9.508782/2022 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de suas atri-
buições constitucionais e legais, conferida pelos Arts. 127, caput, 129, VII e VIII, ambos da Constituição Federal, Arts. 72, XVI, e 
73, IV, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18.01.1996, Art. 50, III da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça do Estado da Bahia de 11.04.2022, Arts. 7º e 8º, II, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, de 04.07.2017, 
instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo ao seguinte fato: 
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OBJETO DO PROCEDIMENTO: Acompanhamento e a fi scalização de política pública de segurança pública em relação à regular 
atuação da Guarda Civil Municipal de Tucano-BA. 
INTERESSADO(S): MUNICÍPIO DE TUCANO E A SOCIEDADE. 
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Arts. 127, caput, 129, VII, e 144, § 8º, da Constituição Federal, arts. 4º e 5º da Lei Federal nº 
13.022, de 08.08. 2014, arts. 72, XVI, e 73, IV, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18.01.1996, art. 50, III, da Resolução nº 
11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, de 11.04.2022, arts. 7º e 8º, II, da Reso-
lução nº 174/2017 do CNMP, de 04.07.2017. 
ORIGEM: Manifestação anônima registrada no portal de atendimento ao cidadão do Ministério Público do Estado da Bahia. 
Fica fi xado o prazo de 1 (um) ano para conclusão do procedimento. 
Cumpram-se as diligências determinadas no despacho anexo. 
De Salvador-BA para Tucano-BA, 29 de outubro de 2023. 
(documento assinado eletronicamente) 
PEDRO ARAUJO CASTRO 
Promotor de Justiça Designado 
Portaria PGJ nº 880/2023 – DJe de 18.05.2023

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.122910/2017
A 2ª Promotoria de Justiça de Tucano/BA, por intermédio do Promotor de Justiça Designado que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com esteio no art. 53 da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 
do Estado das Bahia, publicada no Diário da Justiça Eletrônico de 13.04.2022, e no art. 11 da Resolução nº 174 do Conselho 
Nacional do Ministério Público (CNMP) de 04.07.2017, e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa 
interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO registrado no Sistema IDEA 
sob nº 334.9.122910/2017, pelo período de 01 (um) ano, considerando a necessidade de complementação de informações e 
realização de diligência.
De Salvador/BA para Tucano /BA, 26 de outubro de 2023.
PEDRO ARAUJO CASTRO
Promotor de Justiça Designado
Portaria PGJ nº 880/2023 – DJe de 18.05.2023

PORTARIA
IDEA Nº 334.9.54/2020 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, IX, ambos da Constituição Federal, 73, I, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18.01.1996, 50, IV, da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 8º, III, da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), 
de 04.07.2017, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo ao seguinte fato: 
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar e acompanhar possível situação de vulnerabilidade a que estaria submetida a criança 
Maria Inês Jesus dos Santos., nascida em 15.11.2017, residente nas Casinhas Velhas Populares, Caldas do Jorro, Tucano-BA, 
por suposta negligência de sua genitora Marisete de Jesus Santana, que não estaria proporcionando os devidos cuidados com 
a sua alimentação, higiene e saúde. 
INTERESSADO(S): MARIA INÊS JESUS DOS SANTOS E A SOCIEDADE. 
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Artigos 98, 101, 201, VI e VIII, da Lei Federal nº 8.069/1990, 50, IV, da Resolução nº 11/2022 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e 8º, III, da Resolução nº 174/2017 do CNMP. 
ORIGEM: Conselho Tutelar de Caldas do Jorro. 
Fica fi xado o prazo de 1 (um) ano para conclusão do procedimento.
Cumpram-se as diligências determinadas no despacho anexo. 
De Salvador-BA para Tucano-BA, 29 de outubro de 2023. 
(documento assinado eletronicamente) 
PEDRO ARAUJO CASTRO 
Promotor de Justiça Designado 
Portaria PGJ nº 880/2023 – DJe de 18.05.2023

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.70988/2019
A 2ª Promotoria de Justiça de Tucano/BA, por intermédio do Promotor de Justiça Designado que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com esteio no art. 53 da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 
do Estado das Bahia, publicada no Diário da Justiça Eletrônico de 13.04.2022, e no art. 11 da Resolução nº 174 do Conselho 
Nacional do Ministério Público (CNMP) de 04.07.2017, e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa 
interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO registrado no Sistema IDEA 
sob nº 334.9.70988/2019, pelo período de 01 (um) ano, considerando a necessidade de complementação de informações e 
realização de diligência.
De Salvador/BA para Tucano /BA, 24 de outubro de 2023.
PEDRO ARAUJO CASTRO
Promotor de Justiça Designado
Portaria PGJ nº 880/2023 – DJe de 18.05.2023
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PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.228565/2021
A 2ª Promotoria de Justiça de Tucano/BA, por intermédio do Promotor de Justiça Designado que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com esteio no art. 53 da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 
do Estado das Bahia, publicada no Diário da Justiça Eletrônico de 13.04.2022, e no art. 11 da Resolução nº 174 do Conselho 
Nacional do Ministério Público (CNMP) de 04.07.2017, e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa 
interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO registrado no Sistema IDEA 
sob nº 334.9.228565/2021, pelo período de 01 (um) ano, considerando a necessidade de complementação de informações e 
realização de diligência.
De Salvador/BA para Tucano /BA, 26 de outubro de 2023.
PEDRO ARAUJO CASTRO
Promotor de Justiça Designado
Portaria PGJ nº 880/2023 – DJe de 18.05.2023

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE RIBEIRA DO POMBAL/BA, por intermédio do Promotor de Justiça em 
substituição Dr. LEONARDO CANDIDO COSTA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 7º, § 2º, II, e 10, §§ 1º e 
3º, ambos da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, e do art. 44, §§ 1º, 4º e 5º, ambos da Resolução 
nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos 
interessados, especialmente ao senhor José Silvino da Gama Filho, que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil nº 
249.9.138462/2018, cabendo apresentação de razões escritas ou documentos nos termos do art. 10, §3º, da Resolução 23/2007, 
do CNMP, até que ocorra a sessão de apreciação pelo CSMP.
Ribeira do Pombal/BA, 06 de novembro de 2023.
LEONARDO CANDIDO COSTA
Promotor de Justiça em Substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA   

EDITAL 718/2023 – IDEA 596.9.201006/2023
A 24ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por seu Promotor de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal, Art. 8º, § 1º, da Lei nº 7347/1985, artigos 6º, inciso VII, e 7º, inciso I, da Lei Complementar 
nº 75/93, artigos 25, inciso IV, e 26, inciso I, da Lei nº 8.625/93, e a Resolução nº 174/2007, do Conselho Nacional do Ministério 
Público, resolve CONVERTER a presente NOTÍCIA DE FATO em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, instaurado mediante re-
presentação, fi gurando como objeto: acompanhar a apuração das mortes de 02 (dois) civis, posteriormente identifi cados como 
TAIRONE PINTO DOS SANTOS e ANISIO CESAR SANTOS DA SILVA, fato ocorrido no dia 23 de maio de 2023, na Rua Ibitirama, 
bairro Asa Branca, nesta Cidade, em circunstâncias de intervenção policial, com envolvimento de guarnição lotada na 66ª CIPM.
Feira de Santana, 10 de novembro de 2023.
ANTÔNIO LUCIANO SILVA ASSIS
Promotor de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIRÁ/BA
EDITAL Nº 89/2023
Conversão de Notícia de fato para Procedimento Administrativo
Área: Educação
IDEA: 716.9.121357/2023
Objeto: acompanhamento e fi scalização de suposta negativa em acesso à educação de no município de Ipirá-BA.
Ipirá-BA, 10 de novembro de 2023.
Ailson de Almeida Marques
Promotor de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIRÁ/BA
EDITAL Nº 90/2023
Conversão de Notícia de fato para Procedimento Administrativo
Área: Moralidade Administrativa
IDEA: 003.9.51257/2023
Objeto: apura suposto superfaturamento/sobrepreço em obra de pavimentação asfáltica da Avenida Doutor Heraldo Alves Mi-
randa na cidade de Baixa Grand-BA.
Ipirá-BA, 10 de novembro de 2023.
Ailson de Almeida Marques
Promotor de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº 596.9.418944/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, integrante da 1ª Promotoria de Justi-
ça de Feira de Santana, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 3º, caput, da Resolução n. 174/2017 – CNMP 
e em obediência ao Princípio da Publicidade comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão 
da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe, considerando a necessidade de complementação de informações a serem coletadas.
Feira de Santana-Ba, 09 de novembro de 2023.
ANSELMO LIMA PEREIRA
Promotor de Justiça
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3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIRÁ/BA
EDITAL Nº 30/2023
Conversão de Notícia de fato para Procedimento Administrativo
Área: Infância e Juventude (cível e criminal)
IDEA: 716.9.40191/2023
Objeto: para apurar suposta situação de maus tratos em face da criança J. M. C. A., perpetrada por sua genitora inserida em 
contexto de uso de bebidas alcoólicas.
Ipirá/BA, 09 de novembro de 2023.
Ailson de Almeida Marques
Promotor de Justiça em Substituição

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIRÁ/BA
EDITAL Nº 70/2023
A Exma. Dra. Laise de Araújo Carneiro, Promotora de Justiça Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA, no uso de suas 
atribuições legais, na forma da Resolução 174 do CNMP, COMUNICA aos interessados, a PRORROGAÇÃO do prazo de conclu-
são da Notícia de Fato IDEA nº 716.9.343070/2023, por 30 (trinta) dias, considerando a necessidade de colher as informações 
preliminares, essenciais e imprescindível para deliberar sobre a instauração de procedimento próprio.
Ipirá/BA, 09 de novembro de 2023
Laise de Araújo Carneiro
Promotora de Justiça

EDITAL 717/2023 – 003.9.391480/2023
A 01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 15º, inc. I, da Resolução nº. 11, de 11 de abril de 2022, do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores, comunica o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA Nº. 003.9.391480/2023 que tem 
por objeto Representação informando sobre suposta irregularidade no sistema de esgotamento sanitário do Condomínio Oyama, 
Feira de Santana. Ressalta-se a possibilidade de interposição de recurso ao Conselho Superior do Ministério Público – CSMP, 
com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data do recebimento. Por fi m, requer que a resposta seja 
enviada, preferencialmente, por e-mail: sp.feiradesantana@mpba.mp.br, e em formato pdf, mp4 e/ou jpg.
Feira de Santana, 09 de novembro de 2023.
Anselmo Lima Pereira
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE GUANAMBI   

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUANAMBI

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: 1ª Promotoria De Justiça De Guanambi
ÁREA: Saúde
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 692.9.242455/2023
PORTARIA 64/2023
DATA DE INSTAURAÇÃO: 31/10/2023
OBJETO: Visa efetivar o direito fundamental à saúde, em especial mental, do Sr. ANDERSON XAVIER RODRIGUES.

Tatyane Miranda Caires
 Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE ILHÉUS   

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
EXPEDIENTE/IDEA: 001.9.443871/2023
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
DATA DA INSTAURAÇÃO: 10/11/2023
OBJETO: ACOMPANHAR MEDIDAS DE PROTEÇÃO EM FACE DE ADOLESCENTE NÃO IDENTIFICADA EM VIRTUDE DO 
NECESSÁRIO SIGILO.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
EXPEDIENTE/IDEA: 001.9.453898/2023
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
DATA DA INSTAURAÇÃO: 10/11/2023
OBJETO: ACOMPANHAR MEDIDAS DE PROTEÇÃO EM FACE DE ADOLESCENTE NÃO IDENTIFICADO EM VIRTUDE DO 
NECESSÁRIO SIGILO.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES
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ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
EXPEDIENTE/IDEA: 001.9.443871/2023
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
DATA DA INSTAURAÇÃO: 10/11/2023
OBJETO: ACOMPANHAR MEDIDAS DE PROTEÇÃO EM FACE DE ADOLESCENTE NÃO IDENTIFICADA EM VIRTUDE DO 
NECESSÁRIO SIGILO.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
EXPEDIENTE/IDEA: 001.9.453898/2023
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
DATA DA INSTAURAÇÃO: 10/11/2023
OBJETO: ACOMPANHAR MEDIDAS DE PROTEÇÃO EM FACE DE ADOLESCENTE NÃO IDENTIFICADO EM VIRTUDE DO 
NECESSÁRIO SIGILO.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES

PROMOTORIA REGIONAL DE IRECÊ   

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 049.9.105245/2020
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Canarana – BA
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Romeu Gonsalves Coelho Filho
ÁREA: Infância e Juventude
OBJETO: Acompanhar possível situação de vulnerabilidade da menor H.A.L
FUNDAMENTO: Tendo em vista que se aproxima o fi m do interim de tramitação regular do procedimento, determina a prorroga-
ção de prazo de conclusão, pelo período de um ano, na forma do art. 11 da resolução 174/17 do CNMP e art. 53 da resolução 
11/22 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça.

 PROMOTORIA REGIONAL DE ITABERABA   

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RUY BARBOSA/BA 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO 

A 1ª Promotoria de Justiça de Ruy Barbosa/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 54, caput, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Jus-
tiça do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados, inclusive para efeito de apresentação de recurso no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da publicação deste edital, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo Nº IDEA 694.9.518911/2022.

Ruy Barbosa, 10 de novembro de 2023 

Ana Claudia Fonseca Costa 
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE ITABUNA   

 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITABUNA – BA  
ÁREA – FAMÍLIA  
TIPO DE ATO – Edital de Prorrogação de Prazo de Notícia de fato  
IDEA Nº 646.9.354103/2022 
A 1ª Promotoria de Justiça de Itabuna, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, COMUNICA, a quem possa interessar, PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO da Notícia de Fato acima men-
cionado. 
Edital remetido para publicação em 09 de novembro de 2023. 
Allan Santos Góis – Promotor de Justiça

Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Itabuna/BA 
Edital de Arquivamento – Procedimento Administrativo 646.9.439878/2022 . 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo assina, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 4ª, §4º, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, NOTIFICA 
da decisão de ARQUIVAMENTO do procedimento nº 646.9.378498/2022 . a Sra. NATIANE SOUZA DE FRANÇA, e aos eventuais 
interessados, inclusive para efeito de possível apresentação de caso recurso nesta Promotoria de Justiça, no prazo de 10 (dez) 
dias contados do conhecimento desta publicação . 

Itabuna BA, 30/10/2023

Allan Santos Góis 
Promotor de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE ITAPETINGA   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITORORÓ
PROCEDIMENTO Nº IDEA: 110.9.160600/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo assina, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 4ª, III, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA 
aos eventuais interessados, inclusive para efeito de possível apresentação de razões escritas ou juntada de documentos no 
prazo de 10 (dez) dias, o ARQUIVAMENTO do procedimento nº 110.9.160600/2023.

Itororó-BA, 10 de novembro de 2023.

KARINA COSTA FREITAS
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE JACOBINA   

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MUNDO NOVO
Edital nº 50/2023
IDEA Nº 186.9.312881/2023
OBJETO: Converter a Notícia de Fato, IDEA Nº 186.9.312881/2023, em Procedimento Administrativo, com prazo de 01 (um) ano, 
para acompanhar/fi scalizar, de forma continuada, a defesa dos interesses individuais indisponíveis de N.M.S, D.M.S, A.M.B e A.M.B.
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: art 8º, inciso III, da Resolução 174/2017 do CNMP.
INTERESSADO(S): A Sociedade
DATA DE CONVERSÃO: 10/11/2023

Matheus Polli Azevedo
Promotor de Justiça em Substituição

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MUNDO NOVO
Edital nº 49/2023
A Promotoria de Justiça de Mundo Novo, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, atendendo ao comando do art. 11 da RESOLUÇÃO nº 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério 
Público, bem como o art. 53 da Resolução nº 11/2022 do órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, COMUNICA 
A PRORROGAÇÃO DE PRAZO, por um ano, a contar desta data, do Procedimento Administrativo IDEA 186.9.135382/2022, 
considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.

Mundo Novo, 08 de novembro de 2023

Matheus Polli Azevedo
Promotor de Justiça

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MUNDO NOVO
EDITAL Nº 48/2023
IC - IDEA nº 186.9.197966/2020
A PROMOTORIA DA COMARCA DE MUNDO NOVO, pelo Promotor de Justiça, infrafi rmado, em cumprimento ao disposto no art. 
9º da Resolução nº 23/2007 do CNMP, comunica aos interessados que o inquérito civil público, tombado sob a numeração em 
epígrafe, foi PRORROGADO, por mais 1 (um) ano, em razão da imprescindibilidade de diligências para a investigação dos fatos.

Mundo Novo-BA, 08 de novembro de 2023.

Matheus Polli Azevedo
Promotor de Justiça em Substituição

EDITAL DE PRORROGAÇÃO 
PA – IDEA Nº 702.9.395883/2022 
3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA DE JACOBINA, no uso de atribuições legais, com fulcro no art. 11º da Resolução nº 174/2017 
do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste Edital, a quem possa interessar, comunicar a prorrogação, pelo 
prazo de 01 (um) ano, do Procedimento Administrativo acima numerado, em razão da imprescindibilidade da realização de dili-
gências necessárias à elucidação dos fatos. 
. 
Jacobina, 10 de novembro de 2023.

Rodolfo Ribeiro de La Fuente 
Promotor de Justiça
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4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JACOBINA
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA nº 702.9.193290/2020

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JACOBINA, pelo Promotor de Justiça subscritor, no uso de atribuições legais, com fulcro 
no Art. 11 da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste Edital, comunicar a todos 
quantos possam interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, ACI-
MA INDIGITADO, a partir desta data, por mais 01 (UM) ANO, à vista da imprescindibilidade da realização de novas diligências 
no feito.

Jacobina/BA, 14 de outubro de 2023. 

Jair Antônio Silva de Lima
Promotor de Justiça 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO  
NF IDEA nº 702.9.252783/2023  
A 1ª Promotoria de Justiça de Jacobina-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais Promove o ARQUIVAMENTO do Procedimento NF IDEA nº 702.9.252783/2023, com esteio no art. 4º, inciso I 
da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e do Art. 7°, §1° e §5° do Ato 
Normativo nº 37/ 2022 – MPBA.

Jacobina-BA, 09.11.2023

Matheus Polli Azevedo 
Promotor de Justiça 

Área: Patrimônio Público e Moralidade Administrativa  
Classe: Procedimento Preparatório de Inquérito Civil
IDEA Nº 702.9.448968/2022
Assunto: apurar a regularidade da terceirização da prestação de serviços, pela Prefeitura de Caém, mediante contratação da 
empresa COOPERATIVA DE TRABALHO DOS AGENTES DE PREVENÇÃO E PERDAS DA BAHIA. CNPJ Nº 13.913.348/0001-
11, vencedora do Pregão Presencial nº 18/2021;  
Investigado: a apurar; 

Data da instauração: 20 de setembro de 2023 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº 224.9.356026/2023
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PIRITIBA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 3º da Resolução CNMP nº 174/2017, considerando que há diligências em an-
damento, bem como a necessidade de realização de novas de diligências, vem por meio deste Edital, a quem possa interessar, 
comunicar a PRORROGAÇÃO, pelo prazo de 90 (noventa) dias, da Notícia de Fato indigitada.

De Salvador para Piritiba, 07 de novembro de 2023.

Fernando Mário Lins Soares
Promotor de Justiça em substituição

 PROMOTORIA REGIONAL DE JUAZEIRO   

11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO-BA
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
Ref. IDEA n.º 598.9.400455/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, representado neste ato pela Dra. Rita de Cássia Rodrigues Caxias de Souza, 
que esta subscreve, titular da 11ª Promotora de Justiça de Juazeiro/BA, no exercício de uma dentre suas atribuições institucio-
nais, pelos motivos infra expostos, faz saber:
Considerando que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis - Art. 127, CF;
Considerando que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de 
relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias à sua garantia - Art. 
129, II, CF; 
Considerando que são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao poder público dispor, nos termos da lei, 
sobre sua regulamentação, fi scalização e controle - Art. 197, CF; 
Considerando que a saúde é um direito social - Art. 6º, CF; 
Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem 
à redução do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação - Art. 196, CF;



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.451 - Disponibilização: segunda-feira, 13 de novembro de 2023 Cad 1 / Página 528

Considerando que é função institucional do Ministério Público promover o Inquérito Civil e a ação civil pública, para a proteção 
do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos.
RESOLVE INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para apuração das informações trazidas à lume pela Sra. MARIA LÚCIA BARBOSA 
ALVES, acerca da falta de atendimento odontológico na UBS PALMARES/PEDRA DO LORD.
Juazeiro/BA, 31 de outubro de 2023.

RITA DE CÁSSIA RODRIGUES CAXIAS DE SOUZA
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA   

NOTÍCIA DE FATO IDEA N.º 096.9.346182/2022 
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
EMENTA: NOTÍCIA DE FATO. INFÂNCIA. VULNERABILIDADE NÃO CONSTATADA. EXAURIMENTO DO OBJETO. ARQUIVA-
MENTO.
Versa o presente sobre Notícia de Fato instaurada a partir de representação formulada pela Sr.ª Neidinalva Oliveira Pereira dos 
Santos, noticiando situação de vulnerabilidade enfrentada pela sua neta Sofi a Oliveira dos Santos, a qual se encontra sob os 
cuidados da genitora, Sr.ª Naízia Lima dos Santos, residentes no Povoado de Jatobá, neste Município de Correntina/BA.
Como providência inicial, o Ministério Público ofi ciou a Delegacia de Polícia Territorial de Correntina, o Conselho Tutelar de 
Correntina e a Secretaria Municipal de Assistência Social (ID MP 8419411 - Pág. 01/02), solicitando a realização de Relatório 
de Estudo Social. Em resposta, a Secretaria Municipal de Assistência Social encaminhou o Relatório (ID MP 9015590 - Pág. 1), 
dando conta da improcedência da denúncia. Para mais, em visita domiciliar, os conselheiros não constataram nenhum indício de 
negligência e maus tratos, ou qualquer violação de direitos da criança (ID MP 9183670 - Pág. 1). 
É o relatório. 
Da análise do material probatório amealhado aos autos, após realizadas as diligências, não se extraem elementos sufi cientes 
a justifi car a permanência da atuação do Ministério Público, uma vez que não foi constatada situação de violação de direitos da 
criança SOFIA OLIVEIRA DOS SANTOS.
A Assistência Social do Município elaborou parecer social, constatando que: “O contexto vivenciado não se perceber nenhuma 
eventual alteração comportamental na criança, que não seja comum a sua idade. Sobre a mãe, percebeu-se uma simplicidade, 
falta de informação, ingenuidade e medo de perder a guarda da fi lha. Referente à avó, percebe-se que ela quer a guarda da neta 
e que esta sofrendo com a saída da criança no convívio familiar”.
O Conselho Tutelar, por sua vez, aduziu que a criança está saudável e frequenta regularmente a Escola Municipal Manoel Ro-
drigues dos Santos, não sendo constatada violação de direitos. Ante o exposto, considerando as informações aprestadas pelos 
órgãos de proteção do Município e não se vislumbrando qualquer fato pendente de apuração, entendo por exaurido o objeto da 
presente notícia de fato, motivo pelo qual o arquivamento é a medida que se impõe. 
Destarte, exaurido o objeto do presente, com esteio no art. 4º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Mi-
nistério Público - CNMP c/c arts. 15 e 16 da Resolução n.º 011/2022 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado 
da Bahia – CPMPBA, PROMOVO O ARQUIVAMENTO, determinando à Serventia desta Promotoria de Justiça que proceda com: 
(I) cientifi cação dos interessados, preferencialmente por e-mail ou telefone, com certifi cação nos autos; (II) a devida movimen-
tação, com baixa, no Sistema Integrado de Dados, Estatística e Atuação do Ministério Público (IDEA) ou Sistema Integrado de 
Informações do Ministério Público (SIMP), se houver; (III) fi ndo o prazo de 10 dias, sem recurso, arquivamento nesta Promotoria; 
(IV) publicação no DJE; e (V) demais providências de estilo.
Em tempo, registro que arquivo o presente na forma como encontrado, deixando de proceder com a instauração de portaria, por 
entender despiciendo, em face dos Princípios Constitucionais da Celeridade e Economicidade. 
Correntina/BA, na data da assinatura eletrônica. 
ARTUR RIOS 
Promotor de Justiça 
Em Exercício de Substituição

NOTÍCIA DE FATO 
IDEA N.º 096.9.78456/2023 
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
EMENTA: NOTÍCIA DE FATO. EDUCAÇÃO. IRREGULARIDADES NÃO CONSTATADAS. EXAURIMENTO DO OBJETO. AR-
QUIVAMENTO. 
Versa o presente sobre Notícia de Fato instaurada a partir de representação anônima formulada junto a Ouvidoria do Ministério 
Público do Estado da Bahia, dando conta de que os alunos da Escola Municipal Manoel Rodrigues dos Santos e Escola Dom 
João Muniz utilizam carteiras inadequadas, bem como não lhes é disponibilizada merenda escolar. 
Para mais, o Sindicato dos Trabalhadores em Educação do Município de Correntina - SINDTEC aportou aos autos informação de 
ausência de disponibilização de merenda escolar aos discentes no ano letivo de 2023 (ID MP 12404361 - Pág. 1). 
Como providência inicial, o Ministério Público ofi ciou a Secretaria Municipal de Educação e a Direção da Escola Municipal Manoel 
Rodrigues dos Santos e Escola Dom João Muniz (ID MP 12522778 - Pág. 01/02), para diligenciar na resolução da contenda. Em 
resposta, a Secretaria Municipal de Educação encaminhou o Ofício n.º 439/2023, aduzindo os fatos relatados não prosperam (ID 
MP 15395272 - Pág. 1/6). 
É o relatório. 
Da análise do material probatório amealhado aos autos, após realizadas as diligências, não se extraem elementos sufi cientes 
a justifi car a permanência da atuação do Ministério Público, uma vez que não foi constatada situação de irregularidades na dis-
pensação de merenda escolar e nas carteiras das Escola Municipal Manoel Rodrigues dos Santos e Escola Dom João Muniz. 
Quando a informação de carteiras inadequadas na Escola Municipal Manoel Rodrigues dos Santos, a Municipalidade juntou aos 
autos cópia do livro de tombo de equipamentos e mobiliários, no qual resta constatado que em 27/02/2023, foram entregues 
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na referida escola: 80 carteiras modelo universitário, 08 conjuntos de mesa com 04 cadeiras para a educação infantil, além de 
aparelhos de ar-condicionado, purifi cador de água, bebedouro, freezer, projetor, máquina de lavar roupa, etc. (ID MP 15395276 
- Pág. 1).
Na Escola Dom João Muniz, em 18/01/2023 foram entregues diversos insumos: arcondicionado, purifi cador de água, microcom-
putador, bebedouro, ventilador de coluna, tela de projeção, etc. (ID MP 15395278 - Pág. 1). 
Quanto ao fornecimento de merenda escolar, foi apresentada cópia dos recibos dos alimentos entregues aos educandários, 
cabendo a administração e dispensação dos mesmos à direção das escolas. 
Para mais, todos os alunos que necessitam de monitor estão sendo devidamente acompanhados, garantindo o acesso integral 
à educação (ID MP 15395274 - Pág. 1). 
Nessa senda, no dia 04/10/2023 foi realizada visita a Escola Municipal Manoel Rodrigues dos Santos, por coordenadoras da 
Secretaria de Educação, acompanhadas de conselheiros do Conselho Municipal de Educação e foram tiradas fotos das salas de 
aulas, bem como da dispensa:
Ante o exposto, considerando as informações aprestadas pela Secretaria Municipal de Educação de Correntina e não se vis-
lumbrando qualquer fato pendente de apuração, entendo por exaurido o objeto da presente notícia de fato, motivo pelo qual o 
arquivamento é a medida que se impõe. 
Destarte, exaurido o objeto do presente, com esteio no art. 4º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do 
Ministério Público - CNMP c/c arts. art. 15 e 16 da Resolução n.º 011/2022 do Colégio de Procuradores do Ministério Público 
do Estado da Bahia – CPMPBA, PROMOVO O ARQUIVAMENTO, determinando à Serventia desta Promotoria de Justiça que 
proceda com: (I) cientifi cação dos interessados, preferencialmente por e-mail ou telefone, com certifi cação nos autos; (II) a de-
vida movimentação, com baixa, no Sistema Integrado de Dados, Estatística e Atuação do Ministério Público (IDEA) ou Sistema 
Integrado de Informações do Ministério Público (SIMP), se houver; (III) fi ndo o prazo de 10 dias, sem recurso, arquivamento nesta 
Promotoria; (IV) publicação no DJE; e (V) demais providências de estilo. 
Em tempo, registro que arquivo o presente na forma como encontrado, deixando de proceder com a instauração de portaria, por 
entender despiciendo, em face dos Princípios Constitucionais da Celeridade e Economicidade. 
Correntina/BA, na data da assinatura eletrônica. 
ARTUR RIOS 
Promotor de Justiça 
Em Exercício de Substituição

NOTÍCIA DE FATO 
IDEIA N.º 096.9.249949/2023 
INDEFERIMENTO DE REPRESENTAÇÃO 
EMENTA: NOTÍCIA DE FATO. SAÚDE. CARÁTER INDIVIDUAL DA MATÉRIA. NÃO HÁ INDÍCIO DE PROBLEMA SISTÊMICO. 
INDEFERIMENTO DE INSTAURAÇÃO.
Versa o presente sobre Notícia de Fato instaurada após representação formulada pela Sr.ª LAURA REJANE DE JESUS BAR-
ROS, noticiando suposta negligência médica em face do seu fi lho LAURO RIBEIRO DE BARROS NETO. 
Aduz a representação: 
“Que Lauro sofre de sinusite crônica, CID J01; Que no dia 27 de junho de 2023 passou por uma crise aguda; Que estava sentindo 
muita dor: Que esteve no hospital as 13:00; Que foi atendida por uma médica recém formada; Que a médica passou a medicação 
DIPIRONA E DEXAMETAZONA IN, e em receita para se tomar em casa AMOXILINA 500 mg, IBUPROFENO 600 mg, PREDNI-
ZONA 20 mg, a qual não resolveram a situação; Que o rapaz continuou sentindo dores fortes; Que sua mãe o levou no SESP às 
18:00 do mesmo dia, situação que passou em outro médico que receitou uma medicação de uso hospitalar TRAMAL e CETO-
PROFENO E.V.; Que às 18:30 voltou ao hospital a fi m de que seu fi lho pudesse tomar a medicação receitada no SESP; Que o 
hospital se negou a aplicar a medicação; Que se negou a medicação CETOPROFENO, alegando que essa medicação só é feita 
em pacientes que estão internados no hospital; Que não houve acordo; Que logo após a noticiante compareceu no batalhão da 
polícia militar pedindo ajuda; Que a polícia se deslocou ao hospital; Que a PM conversou com a médica que receitou as primei-
ras medicações; Que a polícia informou a noticiante que a médica iria aplicar a medicação; Que a medicação foi aplicada; [...]”.
Em que pesem os argumentos do representante, o indeferimento instauração da notícia de fato é medida que se impõe. 
Da análise da representação não se verifi ca qualquer persistência de infringência a direito social ou individual indisponível, tam-
pouco repercussão social, mas tão somente possível lesão a direito individual privado de natureza econômica, já que se trata de 
situação individual, na qual o paciente não concordou com o tratamento médico que lhe fora prescrito. 
Segundo a própria comunicante, o seu fi lho recebeu atendimento médico no Hospital Municipal Dr. Lauro Joaquim de Araújo, 
sendo examinado e prescrita medicação pela médica atendente. Dessa forma, infere-se que a conduta médica foi condizente 
com protocolos médicos normatizados pelo Ministério da Saúde. 
Não é possível se extrair da manifestação da representante indícios de lesões transindividuais ao direito à saúde, razão pela 
qual a defesa não se insere na esfera de atribuições do MPE. Não há, portanto, com as provas colacionadas aos autos, como 
se inferir que a medicação ministrada à posteriori deu-se por constatação da negligência médica e não por uma reavaliação do 
quadro clínico, que é muito dinâmico. 
Isto posto, não havendo outras providências a serem tomadas, indefi ro a presente notícia de fato, arquivando-a com esteio no art. 
4º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP e no art. 15 e 16, da Resolução n. 
011/2022 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia - CPMPBA, determinando-se à Serventia desta 
Promotoria de Justiça que proceda com: (I) cientifi cação da interessada, preferencialmente por e-mail ou telefone, com certifi -
cação nos autos; (II) a devida movimentação, com baixa, no Sistema Integrado de Dados, Estatística e Atuação do Ministério 
Público (IDEA) ou Sistema Integrado de Informações do Ministério Público (SIMP), se houver; (III) fi ndo o prazo de 10 dias, sem 
recurso, arquivamento nesta Promotoria; (IV) publicação no DJE; e, (V) demais providências de estilo. 
Correntina/BA, na data da assinatura eletrônica. 
ARTUR RIOS 
Promotor de Justiça 
Em Exercício de Substituição



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.451 - Disponibilização: segunda-feira, 13 de novembro de 2023 Cad 1 / Página 530

NOTÍCIA DE FATO 
IDEA N.º 676.9.163695/2023 
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
EMENTA: NOTÍCIA DE FATO. AMBIENTAL. AUTOPOSTO SÃO MANOEL. ATUAÇÃO DE ÓRGÃO AMBIENTAL COLEGITIMA-
DO. OBJETO EXAURIDO. ARQUIVAMENTO.
Versa o presente sobre Notícia de Fato instaurada após comunicação realizada pela Secretaria de Meio Ambiente do Município 
de Correntina/BA, a qual relata o cancelamento de funcionamento do Autoposto SÃO MANOEL LTDA, no município de Correnti-
na, em virtude do descumprimento de condicionantes vinculadas ao procedimento de licenciamento. 
Como providência inicial, este órgão de execução, ofi ciou a SEMMARH para apresentar informações atualizadas acerca do caso (ID 
MP 13305433 - Pág. 01/02). Em resposta, o órgão ambiental municipal realizou visita in loco em 28/06/2023, elaborando o Relatório 
de Fiscalização n.º 063, dando conta de que os representantes do empreendimento quitaram a multa imposta, contudo, não deram 
seguimento aos tramites para regularização do Posto de Gasolina, encontrando-se o mesmo fechado (ID MP 13588820 - Pág. 1/8). 
É o relatório.
Da análise do material probatório anexado aos autos, após realizadas as diligências instrutórias necessárias, forçoso concluir 
pela inexistência de fundamento para a subsistência do presente expediente, pelos fundamentos abaixo elencados. 
Logo após verifi car as irregularidades ambientais, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente agiu preventivamente de modo a 
fazer cessar as irregularidades. 
Diante do apurado, a Municipalidade autuou o empreendimento e posteriormente cancelou a Licença de Funcionamento, apli-
cando multa. 
Esses fatos fazem com que não subsista justa causa para a propositura de uma ação cível/criminal, não remanescendo, igual-
mente, necessidade na continuidade das investigações.
Desta forma, ainda que formalmente se constatasse a ocorrência de atividade econômica potencialmente degradante e poluidora 
ao arrepio das determinações legais, materialmente, contudo, percebe-se o Município de Correntina atuou efetivamente com 
aplicação de advertência e todas as medidas administrativas aplicáveis ao caso concreto. 
No caso em tela, pelos motivos acima expostos, entende-se que a atuação do órgão de fi scalização ambiental municipal é su-
fi ciente para colimar-se eventual ilegalidade cometida, passando, assim, este órgão de execução a mirar atuações que sejam 
imprescindíveis para a tutela dos interesses pertencentes ao plexo de atribuições ministerial. 
Ante o exposto, não se vislumbrando qualquer fato pendente de apuração, entendendo por exaurido o objeto do presente proce-
dimento, motivo pelo qual o arquivamento é a medida que se impõe.
Isto posto, não havendo outras providências a serem tomadas, com esteio no art. 4º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio 
Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP e no art. 15 e 16, da Resolução n. 011/2022 do Colégio de Procuradores do 
Ministério Público do Estado da Bahia - CPMPBA, PROMOVO O ARQUIVAMENTO da presente notícia de fato, determinando-se 
à Serventia desta Promotoria de Justiça que proceda com: (I) cientifi cação dos interessados, preferencialmente por e-mail ou te-
lefone, com certifi cação nos autos; (II) a devida movimentação, com baixa, no Sistema Integrado de Dados, Estatística e Atuação 
do Ministério Público (IDEA) ou Sistema Integrado de Informações do Ministério Público (SIMP), se houver; (III) fi ndo o prazo de 
10 dias, sem recurso, arquivamento nesta Promotoria; (IV) publicação no DJE; e, (V) demais providências de estilo. 
Correntina/BA, na data da assinatura eletrônica. 
ARTUR RIOS 
Promotor de Justiça 
Em Exercício de Substituição

NOTÍCIA DE FATO 
IDEIA N.º 096.9.284530/2023 
ASSUNTO: POLUIÇÃO SONORA 
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
EMENTA: NOTÍCIA DE FATO. IMPOSSIBILIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DAS INFORMAÇÕES. AUSÊNCIA DE JUSTA 
CAUSA. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
Versa o procedimento sobre Notícia de Fato instaurada a partir de representação formulada pela Sra. CINTHIA CAYRES DE 
SOUZA, noticiando poluição sonora e atmosférica perpetrada por uma fábrica de manilhas. 
Como providência inicial, com o fi to de obter demais informações acerca dos fatos noticiados, notifi cou-se a representante (ID 
MP 15644738 - Pág. 1), contudo, o contato restou impossibilitado, eis que nos autos não há endereço/telefone da noticiante (ID 
MP 15650935 - Pág. 1). 
É o breve relatório. 
De uma análise percuciente dos autos, denota-se a impossibilidade de prosseguimento do feito, pois nem mesmo onde está 
localizado o empreendimento comercial poluente se tem notícia. 
Nesse diapasão, dispõe o artigo 4ª, §2º da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público:
Art. 4º A notícia de Fato será arquivada quando: 
IV – For desprovida de elementos de prova ou de informação mínimos para o início de uma apuração, e o noticiante não atender 
à intimação para complementá-la. 
Deste modo, tendo em vista que a tentativa de contato com a noticiante para a complementação da representação quedou-se 
infrutífera, a presente notícia de fato deve ser arquivada, por ausência de justa causa. 
Em razão do exposto, com esteio no art. 4º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público – 
CNMP c/c art. 15, da Resolução n.º 011/2022 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia – CPMPBA, 
PROMOVO O ARQUIVAMENTO do presente expediente, determinando à Serventia desta Promotoria de Justiça que proceda 
com: (I) cientifi cação dos interessados, preferencialmente por e-mail ou telefone, com certifi cação nos autos; (II) a devida movi-
mentação, com baixa, no Sistema Integrado de Dados, Estatística e Atuação do Ministério Público (IDEA) ou Sistema Integrado 
de Informações do Ministério Público (SIMP), se houver; (III) fi ndo o prazo de 10 dias, sem recurso, arquivamento nesta Promo-
toria; (IV) publicação no DJE; e (V) demais providências de estilo. 
Correntina/BA, na data da assinatura eletrônica. 
ARTUR RIOS 
Promotor de Justiça 
Em Exercício de Substituição



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.451 - Disponibilização: segunda-feira, 13 de novembro de 2023 Cad 1 / Página 531

NOTÍCIA DE FATO 
IDEIA N.º 096.9.349454/2023 
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
EMENTA: NOTÍCIA DE FATO. AMBIENTAL. DEMANDA SOLUCIONADA. ARQUIVAMENTO. PERDA DO OBJETO.
Versa o presente sobre Notícia de Fato instaurada após representação formulada pelo Sr. OSMAR ALMEIDA E SILVA, dando 
conta de poluição atmosférica perpetrada pelo Sr. Batista, na localidade de Pedra Branca, 15km da sede do Município de Cor-
rentina, em virtude da criação irregular de porcos. 
Como providência inicial, este órgão de execução ofi ciou a Vigilância Sanitária para realizar fi scalização no local e adotar as 
medidas administrativas cabíveis a fi m de fazer cessar possível irregularidade (ID MP 15760700 - Pág. 1). 
Resta que, a parte interessada aportou aos autos informação de que a situação se encontra solucionada, requerendo o arquiva-
mento do presente expediente, conforme Certidão ID MP 15790472 - Pág. 1. 
É o breve e sufi ciente relatório. 
Da acurada leitura dos autos, verifi ca-se que o problema apresentado no caso testilha fora solucionado. Sendo assim, é forçoso 
concluir pelo arquivamento do feito, notadamente em razão da inexistência de elementos que venham a legitimar o prossegui-
mento do presente expediente ou a adoção de quaisquer outras medidas. 
Ante o exposto, não se vislumbrando qualquer fato pendente de apuração, entendendo por exaurido o objeto do presente proce-
dimento, motivo pelo qual o arquivamento é à medida que se impõe.
Em razão do exposto, com esteio no art. 4º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público – 
CNMP e no arts. 15 e 16, da Resolução n.º 11/2022 do OECPMPBA – Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério 
Público do Estado da Bahia, promovo o arquivamento, determinando-se à Serventia desta Promotoria de Justiça que proceda 
com: (I) cientifi cação dos interessados, preferencialmente por e-mail ou telefone, com certifi cação nos autos; (II) a devida movi-
mentação, com baixa, no Sistema Integrado de Dados, Estatística e Atuação do Ministério Público (IDEA) ou Sistema Integrado 
de Informações do Ministério Público (SIMP), se houver; (III) fi ndo o prazo de 10 dias, sem recurso, arquivamento nesta Promo-
toria; (IV) publicação no DJE; e (V) demais providências de estilo.
Correntina/BA, na data da assinatura eletrônica. 
ARTUR RIOS 
Promotor de Justiça 
Em Exercício de Substituição

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL
Origem: Promotoria de Justiça de Serra Dourada/Bahia
IDEA nº 306.9.48956/2019
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 10, §1º, Resolução nº 023/2007, do CNMP, comunica aos eventuais interessados, o ARQUIVA-
MENTO do Inquérito Civil IDEA nº 306.9.48956/2019. Os autos do procedimento, acompanhados da promoção de arquivamento, 
deverão ser remetidos ao Conselho Superior do Ministério Público (CSMP), no prazo de 3 (três) dias e, até a apreciação da 
promoção de arquivamento pelo CSMP, poderão os demais legitimados apresentar razões escritas ou documentos. O presente 
Inquérito Civil, oriundo de Notícia de Fato, foi instaurado em 25/03/2019, com escopo de apurar supostas práticas de atos de im-
probidade administrativa, atentatórios aos princípios da administração, consistentes em supostas irregularidades na nomeação 
dos membros do Conselho do FUNDEB do Município de SERRA DOURADA/BA, no ano de 2018.
Serra Dourada/BA, 20 de outubro de 2023
NEIDE REIMÃO REIS
Promotora de Justiça 

PROMOTORIA REGIONAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS   

Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL 
EDITAL PRORROGAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINSITRATIVO IDEA Nº 338.9.515987/2022
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL, por intermédio do Promotor de Justiça que abai-
xo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 13 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão do 
Procedimento Administrativo nº338.9.515987/2022, tendo em vista a necessidade de cumprimento de outras diligências impres-
cindíveis para adoção do procedimento devido.
Santo Antônio de Jesus, 09 de novembro de 2023.

JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM:2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
PORTARIA: 59/2023
IDEA: 007.9.185721/2023
OBJETO: inaugurada a partir de denúncia sobre uma postagem feita em rede social do Prefeito de Nova Itarana, que teria afi rma-
do que se reuniu com o Comandante-Geral da Polícia Militar com objetivo de que as Blitz, com o intuito de apreender veículos, 
sejam suspensas no território municipal;
DATA DE INSTAURAÇÃO: 19/09/2023
Amargosa, 09 de novembro de 2023. 

JESSICA CAMILLE GOULART MENDES TOJAL
Promotora de Justiça



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.451 - Disponibilização: segunda-feira, 13 de novembro de 2023 Cad 1 / Página 532

Origem: A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL

Área: Meio Ambiente
Portaria: 135/2023
Procedimento Administrativo IDEA nº 600.9.413003/2023
Objeto: acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento de conduta celebrado no procedimento tombado sob 
nº 003.9.43100/2023 com o Sr. ANTÔNIO PAULO CORREIA DE SÃO JOSÉ. 
Local: Amargosa/BA
Data de Instauração: 30/10/2023
Envolvido: Sr. ANTÔNIO PAULO CORREIA DE SÃO JOSÉ.

Santo Antônio de Jesus, 10 de novembro de 2023.

JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça

COMUNICADO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAJE, por meio do Promotor de Justiça subscrito, nos termos do art. 129, inciso VI da 
Constituição Federal; 26, inciso I, da Lei Federal nº 8.625/93; 73 e 77 da Lei Complementar Estadual nº 11/96, COMUNICA 
A PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO nº IDEA @ 146.9.271153/2023 que tem por ob-
jeto acompanhar demanda de saúde requerida por pessoa idosa, portadora de retinopatia, residente no Município de Laje.
Laje/BA, 10 de novembro de 2023.

JOÃO MANOEL SANTANA RODRIGUES
Promotor de Justiça em Substituição

COMUNICADO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAJE, por meio do Promotor de Justiça subscrito, nos termos do art. 129, inciso VI da Cons-
tituição Federal; 26, inciso I, da Lei Federal nº 8.625/93; 73 e 77 da Lei Complementar Estadual nº 11/96, COMUNICA A PROR-
ROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO nº IDEA @ 146.9.262847/2023 que tem por objeto acompanhar 
demanda de educação especial em favor de criança do espectro autista residente no Município de São Miguel das Matas..

Laje/BA, 10 de novembro de 2023.

JOÃO MANOEL SANTANA RODRIGUES
Promotor de Justiça em Substituição

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAPEAÇU 
EDITAL n. 78/2023 - ARQUIVAMENTO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

N. IDEA 003.9.141563/2019
A Promotoria de Justiça da Comarca de Sapeaçu/BA, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, com fulcro no art. 12 
da Resolução nº 174/2017 do CNMP, por meio deste edital, COMUNICA aos interessados, inclusive para efeito de eventual 
apresentação de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, o ARQUIVAMENTO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO n. IDEA 
003.9.141563/2019, instaurado com o objetivo de acompanhar a efetivação do direito à saúde mental de José Pereira Caldas. 
Eventuais recursos deverão ser encaminhados para o endereço de e-mail: 

sapeaçu@mpba.mp.ba.

Sapeaçu/BA, 10 de novembro de 2023.

Robert de Moura Carneiro
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAPEAÇU

EDITAL N. 79/2023
PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
N. IDEA 294.9.233106/2022

A Promotoria de Justiça de Sapeaçu/BA, por meio do Promotor de Justiça abaixo subscrito, com fundamento no art. art. 11 da Re-
solução nº 23/2007 do CNMP, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, pelo período de 12 (doze) 
meses, do INQUÉRITO CIVIL N. IDEA 294.9.233106/2022, com o fi m de permitir o cumprimento das diligências ainda necessárias.

Sapeaçu/BA, 10 de novembro de 2023.

Robert de Moura Carneiro
Promotor de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAPEAÇU

Edital 80/2023
PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
N. IDEA 294.9.417483/2022
A Promotoria de Justiça de Sapeaçu/BA, por meio do Promotor de Justiça abaixo subscrito, com fundamento no art.13 da Re-
solução nº 181/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de 
conclusão, pelo período de 90 (noventa) dias, do PIC n. IDEA 294.9.417483/2022, com o fi m de permitir o cumprimento das 
diligências ainda necessárias.

Sapeaçu/BA, 10 de novembro de 2023.

Robert de Moura Carneiro
Promotor de Justiça Substituto 

Origem: A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL

Área: Meio Ambiente
Portaria: 140/2023
Procedimento Administrativo IDEA nº 600.9.444916/2023
Objeto: acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento de conduta celebrado para acompanhar o cumpri-
mento das cláusulas do termo de ajustamento de conduta celebrado no procedimento tombado sob nº 003.9.158381/2023 com 
o Sr. ANTÔNIO DE SOUZA BRITO FILHO.
Local:Santo Antônio de Jesus/BA
Data de Instauração: 07/11/2023

Santo Antônio de Jesus, 10 de novembro de 2023.

JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS

EDITAL PRORROGAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 600.9.287184/2023

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 13 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procu-
radores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão da Notícia 
de Fato nº 600.9.287184/2023 por mais 90 (noventa) dias, tendo em vista a necessidade de cumprimento de outras diligências 
imprescindíveis para adoção do procedimento devido.

Santo Antônio de Jesus, 10 de novembro de 2023.

JOÃO MANOEL SANTANA RODRIGUES
Promotor de Justiça em Substituição

Origem: A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL

Área: Meio Ambiente
Portaria: 143/2023
Procedimento Administrativo IDEA nº 338.9.424381/2023
Objeto: instaurando o competente procedimento administrativo, com o propósito de acompanhar o cumprimento das cláusulas do 
termo de ajustamento de conduta celebrado no procedimento tombado sob nº 003.9.256262/2023 com o Sr. ANTÔNIO CARLOS 
DO SANTOS.
Local:Santo Antônio de Jesus/BA
Data de Instauração: 10/11/2023

Santo Antônio de Jesus, 10 de novembro de 2023.

JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça
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 PROMOTORIA REGIONAL DE SEABRA   

Origem: Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente do Alto Paraguaçu, com sede em Lençóis.
Procedimentos instaurados

IDEA 152.9.446527/2023 
Área: MEIO AMBIENTE; 
Classe: Procedimento Administrativo; 
Assunto: GESTÃO AMBIENTAL;
Representante: INEXISTENTE; 
Representado: MARIA JESUINA DA SILVA 

 IDEA 152.9.446397/2023
Área: MEIO AMBIENTE; 
Classe: Procedimento Administrativo;
Assunto: ESGOTAMENTO SANITÁRIO; 
Representante: INEXISTENTE; 
Representado: MUNICÍPIO DE BONINAL-BA; 

IDEA 152.9.441138/2023 
Área: MEIO AMBIENTE; 
Classe: Procedimento Administrativo; 
Assunto: UNIDADE DE CONSERVAÇÃO; 
Representante: INEXISTENTE;
Representado: MUNICÍPIO DE SEABRABA; 

Lençóis/BA, 07 de novembro de 2023.
Alan Cedraz Carneiro Santiago
Promotor de Justiça

Origem: Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente do Alto Paraguaçu, com sede em Lençóis.
Comunicação de Prorrogação de Prazo de Conclusão do Inquérito Civil n. 003.9.234609/2020 

O Excelentíssimo Doutor Alan Cedraz Carneiro Santiago, Promotor de Justiça, considerando o que dispõe o art. 41 da Resolução 
nº 011/2022, do Órgão Especial do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados 
que foi PRORROGADO, por mais 1 (um) ano, o prazo de conclusão do Inquérito Civil em epígrafe, em trâmite nesta Promotoria 
de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Lençóis/BA, instaurado para aferir a regularidade 
jurídico-ambiental formal e material de imóvel rural no Fazenda do senhor Rudival, no Povoado Cabeceira do Rio, Zona Rural de 
Wagner-BA, às coordenadas 12.0050/-41.0321, e consequentemente apurar as ilegalidades e desconformidades das áreas de 
reserva legal, de preservação permanente, a conservação do solo, a captação de água para irrigação sem a outorga e a devida 
licença ambiental de funcionamento, desmatamentos e intervenção em áreas de APP e cursos d’água sem o devido licenciamen-
to ambiental, descumprimento das exigências legais relativa ao uso de agrotóxicos e sua correta manipulação e armazenamento 
e consequente contaminação dos solos e recursos hídricos, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.

Lençóis/BA, 07 de novembro de 2023.
Alan Cedraz Carneiro Santiago
Promotor de Justiça

Origem: Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente do Alto Paraguaçu, com sede em Lençóis.
Comunicação de Prorrogação de Prazo de Conclusão do Inquérito Civil n. 152.9.142887/2020 

O Excelentíssimo Doutor Alan Cedraz Carneiro Santiago, Promotor de Justiça, considerando o que dispõe o art. 41 da Resolução 
nº 011/2022, do Órgão Especial do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados 
que foi PRORROGADO, por mais 1 (um) ano, o prazo de conclusão do Inquérito Civil em epígrafe, em trâmite nesta Promotoria 
de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Lençóis/BA, instaurado para aferir a regularida-
de jurídico-ambiental formal e material do imóvel rural denominado Fazenda Mandacaru (coordenada de referência: longitude 
232193.00 m E, latitude 8531280.00 m S, em UTM, zona 24 L, datum WGS-84), localizado na zona rural do município de Mu-
cugê-BA, e consequentemente apurar as ilegalidades e desconformidades das áreas de reserva legal, de preservação perma-
nente, a conservação do solo, a captação de água para irrigação sem a outorga e a devida licença ambiental de funcionamento, 
desmatamentos e intervenção em áreas de APP e cursos d’água sem o devido licenciamento ambiental, descumprimento das 
exigências legais relativa ao uso de agrotóxicos e sua correta manipulação e armazenamento e consequente contaminação dos 
solos e recursos hídricos, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.

Lençóis/BA, 06 de novembro de 2023.
Alan Cedraz Carneiro Santiago
Promotor de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE SENHOR DO BONFIM   

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SENHOR DO BONFIM/BA
EDITAL Nº 91/2023

Processo Administrativo IDEA Nº 592.9.22611/2017
Área: Tutela dos Interesses da Pessoa Com Defi ciência
Assistido: R. G. A.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 10, § 1º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 26, 
§2º, da Resolução nº 006/2009 do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA ao Noticiante, e demais 
interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO 
do Procedimento Administrativo em epígrafe, que apurou a notícia de suposto desacompanhamento psicossocial e vulnerabilida-
de pessoal de pessoa portadora de defi ciência.
 Senhor do Bonfi m/BA, 10 de novembro de 2023. 

Ítala Suzana da Silva Carvalho Luz
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE SERRINHA   

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL N. 238.0.75212/2010
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos do artigo 27 e seguintes 
da Resolução nº 11/2023 do MPBA, comunica a instauração do INQUÉRITO CIVIL, que tem como objeto apurar possível prática 
de ato de improbidade administrativa, em razão de enriquecimento ilícito praticado pelo então Prefeito Municipal WILSON ARAÚ-
JO MATOS e o servidor público municipal ELEILSON DE ANDRADE ARAÚJO.
Queimadas, 10 de novembro de 2023.
NUBIA ROLIM DOS SANTOS
Promotora de Justiça em exercício de substituição

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE QUEIMADAS/BA
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA n. 238.9.173809/2018
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça que ao fi nal subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, em cumprimento aos termos do disposto no art. 41 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procu-
radores do Ministério Público da Bahia, bem como pelo disposto na Resolução 23/2007 do CNMP, artigo 7º, §9º COMUNICA a to-
dos os interessados a PRORROGAÇÃO DE PRAZO de conclusão por mais 01(um) ano do inquérito civil n. 238.9.173809/2018, 
que tem como objeto apurar suposto ato de improbidade administrativa praticado por André Luiz Andrade, Prefeito do município 
de Queimadas/BA, nos contratos de n° 113/2017 e n° 486/2017.
Queimadas, 10 de novembro de 2023.
Nubia Rolim dos Santos
Promotora de Justiça
Em exercício de substituição

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL N. 238.9.128271/2018
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos do artigo 27 e seguintes 
da Resolução nº 11/2023 do MPBA, comunica a instauração do INQUÉRITO CIVIL, que tem como objeto apurar possível prática 
de ato de improbidade administrativa pelo ex-prefeito do município de Nordestina/BA, Erivaldo Carvalho Soares, em decorrência 
de fracionamento irregular de despesas em licitações (contratos n° 341/2017 e 342/2017).
Queimadas, 10 de novembro de 2023.
NUBIA ROLIM DOS SANTOS
Promotora de Justiça em exercício de substituição

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE QUEIMADAS/BA
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA n. 003.9.56443/2018
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça que ao fi nal subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, em cumprimento aos termos do disposto no art. 41 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Pro-
curadores do Ministério Público da Bahia, bem como pelo disposto na Resolução 23/2007 do CNMP, artigo 7º, §9º COMUNICA a 
todos os interessados a PRORROGAÇÃO DE PRAZO de conclusão por mais 01(um) ano do inquérito civil n. 003.9.56443/2018, 
que tem como objeto apurar a prática de ato de improbidade de administrativa, em razão da contratação de servidores sem a 
realização de concurso público no município de Nordestina/BA
Queimadas, 10 de novembro de 2023.
Nubia Rolim dos Santos
Promotora de Justiça
Em exercício de substituição
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE QUEIMADAS/BA
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA n. 003.9.100020/2018
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça que ao fi nal subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, em cumprimento aos termos do disposto no art. 41 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Pro-
curadores do Ministério Público da Bahia, bem como pelo disposto na Resolução 23/2007 do CNMP, artigo 7º, §9º COMUNICA a 
todos os interessados a PRORROGAÇÃO DE PRAZO de conclusão por mais 01(um) ano do inquérito civil n. 003.9.100020/2018 
, que tem como objeto apurar suposto ato de improbidade administrativa praticado pelo então prefeito do município de Queima-
das/BA, Tarcízio Oliveira Pedreira, referente a irregularidades indicadas em relatório do Tribunal de Contas quanto a prestação 
de contas anual da prefeitura de Queimadas no exercício fi nanceiro de 2016.
Queimadas, 10 de novembro de 2023.
Nubia Rolim dos Santos
Promotora de Justiça
Em exercício de substituição

 PROMOTORIA REGIONAL DE SIMÕES FILHO   

EDITAL nº 142/2023 – PESSOA IDOSA

A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos artigos 127, Caput, e 
129, II, CF, e no artigo 8º, inciso III, da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e no artigo 50, IV da 
Resolução OECP/MPBA nº 11/2022, vem por meio deste Edital, a todos quanto possa interessar, comunicar a INSTAURAÇÃO 
do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO registrado no IDEA sob o número 696.9.450896/2023, que tem por objeto apurar a 
notícia apresentada através da Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos (ONDH) - Disque 100, referente a possível situação de 
vulnerabilidade da pessoa idosa de alcunha “C.”, em razão, por suposto, de conduta negligente de parentes.

Candeias/BA, 09 de novembro de 2023.

Cecília Carvalho Marins Dourado
Promotora de Justiça

EDITAL nº 143/2023 – PESSOA IDOSA

A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos artigos 127, Caput, e 
129, II, CF, e no artigo 8º, inciso III, da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e no artigo 50, IV da 
Resolução OECP/MPBA nº 11/2022, vem por meio deste Edital, a todos quanto possa interessar, comunicar a INSTAURAÇÃO do 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO registrado no IDEA sob o número 696.9.449801/2023, que tem por objeto apurar a notícia 
apresentada pelo CREAS a respeito de possível situação de risco em que estaria a pessoa idosa “J.A.S.”, em razão da ausência 
de uma rede de apoio para os cuidados essenciais e necessários no caso vertente.

Candeias/BA, 10 de novembro de 2023.

Cecília Carvalho Marins Dourado
Promotora de Justiça

EDITAL nº 144/2023 – PESSOA COM DEFICIÊNCIA

A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos artigos 127, Caput, e 
129, II, CF, e no artigo 8º, inciso III, da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e no artigo 50, IV da 
Resolução OECP/MPBA nº 11/2022, vem por meio deste Edital, a todos quanto possa interessar, comunicar a INSTAURAÇÃO 
do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO registrado no IDEA sob o número 696.9.450917/2023, que tem por objeto apurar a no-
tícia apresentada através de relatório situacional do CREAS, de possível situação de vulnerabilidade da pessoa com defi ciência 
mental “A.P.S.”, em razão de negligência de parente.

Candeias/BA, 10 de novembro de 2023.

Cecília Carvalho Marins Dourado
Promotora de Justiça

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SIMÕES FILHO, no uso de atribuições legais, com fulcro no artigo 13 da 
Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste Edital comunicar aos interessados, 
inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos no prazo de 10 (dez) dias, o AR-
QUIVAMENTO do Procedimento Administrativo registrado sob o IDEA nº 003.9.224846/2022.

Simões Filho,  10 de novembro de 2023.

Patricia dos Santos Ramos 
Promotora de Justiça
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PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 3º, da Resolução CNMP nº 174/2017 e 13, caput, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, por até 90 (noventa) dias, do prazo da Notícia de 
Fato sob o nº IDEA 709.9.408624/2023, uma vez que ainda estão em curso diligências imprescindíveis à colheita de elementos 
para a sua apreciação.

Simões Filho/BA, 10 de novembro de 2023.

Simone Ferreira Lins Rocha 
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE TEIXEIRA DE FREITAS   

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA 723.9.167798/2023 
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Itamaraju 
ASSUNTO: EDUCAÇÃO
Objetivo: apurar sobre a situação da criança A G dos S N, que é portador de Transtorno do Espectro Autista (TEA), motivo pelo 
qual está impossibilitando de frequentar regularmente a escola, visto que vem sofrendo bullying e não lhe é ofertado o tratamento 
adequado no ambiente escolar no município de Itamaraju/BA.
Itamaraju-BA, 1º de Outubro de 2023
MARIANA ARAÚJO LIBÓRIO 
Promotora de Justiça 

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
EDITAL Nº 33/2023
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MUCURI, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 28, do CPP e no art. 19, caput e § 1º da Resolução 
nº 181/2017 do CNMP, informa a QUEM INTERESSAR sobre o ARQUIVAMENTO do Procedimento Investigatório Criminal nº 
185.0.138127/2016, instaurado em virtude de representação formulada pela Vara Criminal da Comarca de Mucuri/BA, tendo por 
objeto apurar “possível ato de improbidade administrativa que teria sido praticado pelo investigado José Maria Silva, Secretário 
Municipal de Assistência Social, em razão de suposta negligência e omissão no desempenho funcional”, o qual não indicou um 
assistente social apto a realizar o estudo social determinado nos autos do processo nº 0000920-06.2015.805 (ID MP 2766870 
– Pág. 1). 
Mucuri 10 de novembro de 2023.
Bernardo Barbosa Sarkis
Promotor de Justiça Substituto

CIENTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
EDITAL 32/2023
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MUCURI, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto o no art. 4º, III, Resolução CNMP n.º 174/2017 e no art. 15, 
inciso IV, da Resolução nº 11/2022 do OECPJ-MPBA, A QUEM INTERESSAR, que foi PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO, por 
falta de justa causa, da Notícia de Fato nº 185.9.364689/2023, instaurada diante de representação registrada no DISQUE100/LI-
GUE180 da Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos, na qual o comunicante narra a suposta infl uência de determinados grupos 
religiosos na vida em comunidade no município de Mucuri/BA. 
Mucuri 10 de novembro de 2023.
Bernardo Barbosa Sarkis
Promotor de Justiça Substituto

CIENTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
EDITAL 34/2023
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MUCURI, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 4º, inciso I da Resolução nº 174 do CNMP e no art. 15, 
inciso I, da Resolução nº 11/2022 do OECPJ-MPBA, A QUEM INTERESSAR, que foi PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO, pelo 
cumprimento de todas as suas fi nalidades, da Notícia de Fato nº 185.9.441784/2022, instaurada diante de representação regis-
trada no DISQUE100/LIGUE180 da Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos, na qual o comunicante narra a suposta infl uência 
de determinados grupos religiosos na vida em comunidade no município de Mucuri/BA. 
Mucuri 10 de novembro de 2023.
Bernardo Barbosa Sarkis
Promotor de Justiça Substituto
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PROMOTORIA REGIONAL DE VALENÇA   

PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
3ª Promotoria de Justiça de Gandu
Dra. Cláudia Didier de Morais Pereira Santos, nos termos do Art. 3º da Resolução CNMP nº 174/2017, determina a PRORROGA-
ÇÃO do prazo de conclusão da Notícia de Fato IDEA nº 003.9.342841/2023, por mais 90 (noventa) dias.
Área: Consumidor
Data: 17/10/2023
Dra. Cláudia Didier de Morais Pereira Santos
Promotora de Justiça em substituição
 
PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
3ª Promotoria de Justiça de Gandu
Dra. Cláudia Didier de Morais Pereira Santos, nos termos do Art. 3º da Resolução CNMP nº 174/2017, determina a PRORROGA-
ÇÃO do prazo de conclusão da Notícia de Fato IDEA nº 003.9.308935/2023, por mais 90 (noventa) dias.
Área: Consumidor
Data: 17/10/2023
Dra. Cláudia Didier de Morais Pereira Santos
Promotora de Justiça em substituição
 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO nº 209/2023
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPARICA – 3ª PJ
PRORROGAÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL nº 648.9.172048/2021
 
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPARICA, pela Promotora de Justiça infrafirmada, no uso de suas atribuições legais, na 
forma do art. 11º da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, alterada pela Resolução nº 193/2018 do 
CSMP, vem, a todos quantos possa interessar, comunicar a prorrogação, por mais 01 (um) ano, o prazo de investigação e con-
clusão do Inquérito Civil nº 648.9.42617/2017, à vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências essenciais 
para o encerramento de sua instrução, pelas razões acima expostas determinando a comunicação por escrito ao Presidente do 
Conselho Superior, na forma do art. 41, da Resolução n. 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do MP/BA, e à 
Corregedoria Geral. 

Itaparica, 19 de setembro de 2023.

MARIA ISABEL RODRIGUES DE OLIVEIRA VILELA
Promotora de Justiça - 3ªPJ
 
Origem: Promotoria de Justiça de Taperoá
Edital nº 006/2023 - Arquivamento de Procedimento Administrativo
O Promotor de Justiça Pedro Ravel Freitas Santos, Titular da Promotoria de Justiça de Taperoá, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o art. 12 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica, a quem possa 
interessar, o arquivamento do Procedimento Administrativo IDEA nº 324.9.105875/2017 que tem como objeto acompanhar a 
apuração do caso alusivo à prestação de contas referente a diversos convênios celebrados pela prefeitura de Taperoá.
Taperoá-BA,10 de novembro de 2023.
Pedro Ravel Freitas Santos
Promotor de Justiça

Origem: Promotoria de Justiça de Taperoá
Edital nº 007/2023 - Prorrogação de prazo de conclusão de Procedimento Administrativo
O Promotor de Justiça Pedro Ravel Freitas Santos, Titular da Promotoria de Justiça de Taperoá, no uso de suas atribuições e com 
fundamento no art. 20 da Resolução nº 06/2009, do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, alterado pela 
Resolução MPBA nº 01/2013, PRORROGA por mais 01 (um) ano, a contar do dia 30 de março de 2023, o prazo de conclusão do 
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas - IDEA nº 115.0.217534.2012, tendo em vista a impres-
cindibilidade de conclusão das diligências a fi m de formar a opinião ministerial para adoção das medidas cabíveis. 
Taperoá-BA, 10 de novembro de 2023.
Pedro Ravel Freitas Santos
Promotor de Justiça

Origem: Promotoria de Justiça de Taperoá
Edital nº 007/2023 - Arquivamento de Procedimento Administrativo
O Promotor de Justiça Pedro Ravel Freitas Santos, Titular da Promotoria de Justiça de Taperoá, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o art. 12 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica, a quem possa 
interessar, o arquivamento do Procedimento Administrativo IDEA nº 324.9.106305.2017 que tem como objeto acompanhar a 
atuação do Conselho Tutelar e do CRAS de Taperoá/BA no caso da adolescente V. O. M..
Taperoá-BA,10 de novembro de 2023.
Pedro Ravel Freitas Santos
Promotor de Justiça



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.451 - Disponibilização: segunda-feira, 13 de novembro de 2023 Cad 1 / Página 539

Origem: Promotoria de Justiça de Taperoá
Edital nº 008/2023 - Arquivamento de Procedimento Administrativo
O Promotor de Justiça Pedro Ravel Freitas Santos, Titular da Promotoria de Justiça de Taperoá, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o art. 12 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica, a quem possa 
interessar, o arquivamento do Procedimento Administrativo IDEA nº 324.9.106523/2017 que tem como objeto acompanhar a 
atuação do Conselho Tutelar e do CRAS de Taperoá/BA no caso da adolescente M. E. de J.
Taperoá-BA,10 de novembro de 2023.
Pedro Ravel Freitas Santos
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA   

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itambé-BA
PORTARIA IC N° 06/2022
IDEA Nº 052.9.136758/2022
ÁREA: CONSUMIDOR
OBJETO: Visando dar resolutividade ao objeto que ensejou a sua autuação (vazamento da rede coletora de esgoto que serve à 
Rua Benjamin Gomes, Bairro José Gusmão de Brito, nessa cidade de Itambé-BA

Diante da necessidade de continuidade das investigações, prorroga-se o prazo de conclusão do Inquérito Civil por mais um ano, 
na forma do art. 41, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Estado da Bahia.

Itambé – BA, 09 de outubro de 2023

[Documento assinado eletronicamente]
MARCELO PINTO DE ARAÚJO
Promotor de Justiça em Substituição


